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DEFINICAO DO CONCEITO DE INSUMOS.

Parafins de PIS e de COFINS a essencialidade diz respeito ao item do qual
dependa, intrinseca e fundamentalmente, o produto ou o servico, constituindo
elemento estrutural e inseparavel do processo produtivo ou da execucdo do
servigo, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou
suficiéncia e a relevancia € identificavel no item cuja finalidade, embora nédo
indispensavel a elaboragdo do proprio produto ou a prestacdo do servigo,
integre 0 processo de producdo, seja pelas singularidades de cada cadeia
produtiva, seja por imposicao legal.

COMBUSTIVEIS UTILIZADOS PARA EXPORTACAO DE PRODUTOS.
IMPOSSIBILIDADE DE  GERACAO DE CREDITOS DE
CONTRIBUICOES.

Os combustiveis adquiridos para o transporte do produto para exportacdo nao
geram créditos de contribui¢6es por falta de previsao legal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar arguida. No mérito, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso para
reverter as glosas referentes aos custos com: ferramentas e materiais utilizados na mecanizagao
industrial, no tratamento do caldo, na balanga de cana e na destilaria de alcool; Movimentacgdo de
maquinas e veiculos utilizados na colheita e no transporte de matéria prima dos fundos agricolas
para a industria; Combustivel para transporte de mdo de obra para plantio, tratos culturais,
colheita e industrializacdo, bem como de agrimensores, engenheiros agrbnomos e outros
empregados qualificados, em veiculos préprios e de terceiros; Mado-de-obra paga a pessoa
juridica para manutencdo da mecanizacédo industrial; Transporte de residuos industriais (vinhaca)
pagos a pessoas juridicas; Manutencdo dos equipamentos industriais; e Aluguel dos imoveis
rurais. Vencidos: os Conselheiros Vinicius Guimardes, Walker Araujo e Jorge Lima Abud
guanto aos custos com combustivel para transporte de mao de obra para plantio, tratos culturais,
colheita e industrializacdo, bem como de agrimensores, engenheiros agrbnomos e outros
empregados qualificados em veiculos proprios e de terceiros. O relator quanto aos custos com
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 DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS. 
 Para fins de PIS e de COFINS a essencialidade diz respeito ao item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço, constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência e a relevância é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva, seja por imposição legal.
 COMBUSTÍVEIS UTILIZADOS PARA EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE GERAÇÃO DE CRÉDITOS DE CONTRIBUIÇÕES.
 Os combustíveis adquiridos para o transporte do produto para exportação não geram créditos de contribuições por falta de previsão legal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar arguida. No mérito, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso para reverter as glosas referentes aos custos com: ferramentas e materiais utilizados na mecanização industrial, no tratamento do caldo, na balança de cana e na destilaria de álcool; Movimentação de máquinas e veículos utilizados na colheita e no transporte de matéria prima dos fundos agrícolas para a indústria; Combustível para transporte de mão de obra para plantio, tratos culturais, colheita e industrialização, bem como de agrimensores, engenheiros agrônomos e outros empregados qualificados, em veículos próprios e de terceiros; Mão-de-obra paga a pessoa jurídica para manutenção da mecanização industrial; Transporte de resíduos industriais (vinhaça) pagos a pessoas jurídicas; Manutenção dos equipamentos industriais; e Aluguel dos imóveis rurais. Vencidos: os Conselheiros Vinicius Guimarães, Walker Araújo e Jorge Lima Abud  quanto aos custos com combustível para transporte de mão de obra para plantio, tratos culturais, colheita e industrialização, bem como de agrimensores, engenheiros agrônomos e outros empregados qualificados em veículos próprios e de terceiros. O relator quanto aos custos com combustíveis adquiridos para o transporte do produto para exportação. Designado para redigir o voto vencedor quanto à impossibilidade de aproveitamento dos custos com combustíveis adquiridos para o transporte do produto para exportação o Conselheiro Jorge Lima Abud 
 (documento assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Raphael Madeira Abad � Relator
 (documento assinado digitalmente)
 Jorge Lima Abud � Redator Designado
 
 Participaram do julgamento os conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente), Corintho Oliveira Machado, Walker Araujo, Vinícius Guimarães, Jose Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad e Denise Madalena Green.
 
  Trata-se de processo administrativo fiscal no bojo do qual discutem-se glosas sobre créditos pleiteados pela Recorrente, especificamente PIS na sistemática não cumulativa.
No TVF de e-fls. 429 e no Despacho Decisório de e-fls. 460 há os motivos das glosas dos créditos pleiteados pela Contribuinte, nos seguintes termos:
Trata o presente processo de Declaração de Compensação (fls. 01/02), protocolizada em 12.08.2005, que utiliza crédito de PIS/Pasep não-cumulativo apurado no período de julho de 2005, no valor de R$ 120.624,90 (cento e vinte mil, seiscentos e vinte e quatro reais e noventa centavos), em virtude da não incidência deste tributo sobre as receitas das operações de mercadorias para o exterior, conforme a Lei n- 10.637/2002 e IN SRF n° 247/2002.
(...)
Sinteticamente, foram realizadas as seguinte glosas:
a) bens utilizados como insumos
b) despesas com fretes e armazenagem
c) despesas de arrendamento agrícola e de projeto social
d) despesas de depreciação do ativo imobilizado
e) créditos presumidos da agroindústria
f) rateio proporcional
Do despacho decisório que glosou todo o crédito pleiteado a Recorrente apresentou Manifestação de Inconformidade de e-fls. 470, na qual suscita os seguintes bens que, no seu entendimento, gerariam créditos.
Neste ponto é imprescindível agrupar os bens alegados pela Recorrente em tópicos.
Bens utilizados como insumos
1 �ferramentas e materiais utilizados na mecanização industrial, no tratamento do caldo, na balança de cana e na destilaria de álcool (e-fls. 477). 
2 � Combustíveis adquiridos para o transporte do produto para exportação.  (e-fls. 478).
3 �Custos (sem especificar exatamente quais) com a movimentação de máquinas e veículos utilizados na colheita e no transporte de matéria prima dos fundos agrícolas para a indústria. (e-fls. 478).
4- Combustível para transporte (sem especificar de onde para onde) de mão de obra para plantio, tratos culturais, colheita e industrialização, bem como de agrimensores, engenheiros agrônomos e outros empregados qualificados em veículos próprios e de terceiros. (e-fls. 478).
Serviços utilizados como insumos 
5- mão de obra paga a pessoa jurídica para manutenção da mecanização industrial (e-fls. 480)
6 - transporte de resíduos industriais (vinhaça) (e-fls. 480)
7 � manutenção dos equipamentos industriais (e-fls. 480)
8 -  armazenagem de álcool e açúcar (e-fls. 480)
9 � transporte de álcool e açúcar  �para fins de exportação� (e-fls. 480)
10 � despesas portuárias (e-fls. 480)
Bens e serviços adquiridos de pessoas físicas.
11 � serviços pagos a pessoas físicas para transporte de resíduos da indústria para a lavoura, como fertilizante. (e-fls. 480)
12 � serviços pagos referentes à armazenagem de açúcar. (e-fls. 480)
Despesas com exportação.
13 � custos com serviços portuários relativos ao recebimento, armazenagem e embarque de mercadorias, com amparo no artigo 6, §1º e 3º da Lei 10.833/03 (e-fls. 481) 
14 � custos com transporte rodoviário (sem especificar quais) para os terminais portuários. (e-fls. 481)
15 � despesas com estadias, que trata como custo adicional ao frete, pela demora no recebimento. (e-fls. 481)
16 � Despesas com exportação excluídas por proporcionalidade. (e-fls. 481)
Depreciação
17 � depreciação da colhedeira de cana. (e-fls. 482)
18  - depreciação do local onde aloja a cana colhida (e-fls. 482)
19 � depreciação do laboratório de desenvolvimento agronômico que estuda novas tecnologias relativas à cana, ao solo e ao clima. (e-fls. 482)
20 � Menciona o transporte agrícola neste capítulo da Manifestação de Inconformidade, sem especificar se diz respeito à depreciação dos equipamentos ou outro argumento. (e-fls. 482)
Despesas de Arrendamento agrícola.
21 � Crédito sobre o aluguel das fazendas nas quais planta a cana. (e-fls. 483)
O acórdão da DRJ em Ribeirão Preto, ao analisar a Manifestação de Inconformidade, manteve todas as glosas.
O acórdão apontou ainda que não teriam sido impugnadas as seguintes glosas: (e-fls. 508)
(i) despesas de depreciação do ativo imobilizado � item �d�
(ii) crédito presumido da agroindústria. � item �e�
(iii) conta �aluguel projeto social� � item �c�
As matérias arguidas pela Recorrente em sua Manifestação de Inconformidade foram assim decididas pela DRJ:
Bens utilizados como insumo.
Mantidas as glosas em razão do entendimento de que os bens não se desgastariam em contato com o produto final.
Serviços utilizados como insumo.
Mantidas as glosas em razão do Recorrente não haver se desincumbido do ônus de identificar especificamente cada serviço, apontando a nota fiscal, data e valores, partindo de uma negativa geral.
Apontou que houve destaque específico em relação aos �serviços de manutenção da mecanização industrial e transporte de resíduos industriais (vinhaça)�, mas que estes serviços não seriam aplicados ou consumidos no produto final.
Mantidas as glosas dos valores pagos a pessoas físicas por expressa vedação legal à utilização destes créditos (Lei 10.833/2003, art. 3º, parágrafo 3º.
Despesas com fretes e armazenagem.
A glosa foi mantida em razão do fato de que este direito (de descontar créditos calculados em relação a armazenagem de mercadorias e frete nas operações de vendas) somente foi reconhecido a partir da Lei 10.833/03, publicada em 29 de dezembro de 2003, praticamente um ano após a lei 10.637/2002.
Depreciações.
A glosa foi mantida em razão do fato de que a Recorrente não teria se desincumbido do ônus de provar que as despesas contabilizadas nas contas �administração e planejamento e laboratório industrial e micro� são insumos, apontando que �As simples e vagas alegações, sem quaisquer provas que as embasem, não tem o condão de elidir a verificação fiscal e o correto enquadramento fiscal das glosas. Não constam, no TIF, glosas das demais despesas de depreciação citadas n manifestação de inconformidade.�
Arrendamento Agrícola.
A glosa foi mantida a partir do entendimento de que a expressão prédio não poderia ser interpretada para abranger também uma fazenda.
Método de apuração do crédito presumido.
Como o interessado obtém receitas de venda de açúcar sujeita à incidência não cumulativa, e de álcool carburante, sujeito à incidência cumulativa, seus custos, encargos e despesas comuns estão sujeitas a diferentes sistemáticas de apuração, na forma do artigo 3º da Lei n. 10.637/2002, §§ 7º, 8º, e 9º. 
A DRJ, identificando que a Recorrente não possui sistema de contabilidade de custos integrada com a escrituração, aplicou o método de rateio proporcional aos custos, despesas e encargos comuns.
Como resultado da análise do processo pela DRJ foi lavrada a seguinte ementa abaixo transcrita.
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Data do fato gerador: 31/07/2005
MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA.
Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante (Art. 58, do Decreto 7.574, de 2011).
ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA.
A arguição de inconstitucionalidade não pode ser oponível na esfera administrativa, por transbordar os limites de sua competência o julgamento da matéria, do ponto de vista constitucional.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Data do fato gerador: 31/07/2005
CRÉDITOS A DESCONTAR. INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. INSUMOS. PROCESSO PRODUTIVO. UTILIZAÇÃO.
Para efeitos de apuração dos créditos do COFINS não cumulativo, entende-se como insumos utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda apenas as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado.
CRÉDITOS A DESCONTAR. INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PROCESSO PRODUTIVO. UTILIZAÇÃO.
Apenas os serviços diretamente utilizados na fabricação dos produtos é que dão direito ao creditamento do PIS Não Cumulativo incidente em suas aquisições, vedado o aproveitamento de créditos decorrentes de pagamento de serviços a pessoas físicas.
CRÉDITOS A DESCONTAR. INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. DESPESAS COM ARMAZENAGEM E FRETES.
As despesas com frete na venda do produto final e armazenagem só dão direito a crédito da contribuição nas operações de venda, desde que o ônus tenha recaído sobre o vendedor, inexistindo previsão legal para a inclusão de outras despesas, mesmo que complementares a essas operações.
CRÉDITOS A DESCONTAR. INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. ALUGUEL DE PRÉDIOS. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA.
As despesas com aluguel de prédios são passíveis de aproveitamento como crédito da contribuição. Não é permitida a extensão do conceito para o aproveitamento com despesas com arrendamento agrícola, dada a interpretação restritiva das normas que criam direitos em matéria tributária
DESPESAS, CUSTOS E ENCARGOS COMUNS VINCULADOS A RECEITAS SUJEITAS À INCIDÊNCIA CUMULATIVA E NÃO CUMULATIVA. RATEIO PROPORCIONAL. NECESSIDADE.
No caso da existência de despesas, custos e encargos comuns vinculadas a receitas sujeitas à incidência cumulativa e não cumulativa, não havendo sistema contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração, necessário se faz a apropriação por meio de rateio proporcional, nos termos do disposto no § 8º, do art. 3º, da Lei nº 10.637, de 2002.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Irresignada com a decisão prolatada pela DRJ a ora Recorrente interpôs Recurso Voluntário (e-fls. 519) por meio do qual reitera os argumentos já trazidos e submete a questão ao CARF.
É o Relatório.

 Conselheiro Raphael Madeira Abad, Relator.
Admissibilidade
O Recurso Voluntário é tempestivo e a matéria é de competência deste Colegiado, razão pela qual dele conheço.
Preliminar de nulidade (elaborada no corpo do Recurso - e-fls. 540)
A Recorrente alega que o procedimento fiscal foi nulo em razão dos serviços haverem sido executados de forma precária, verbis:
Necessário também esclarecer que não buscou a fiscalização análise dos fatos e da atividade da empresa, razão pela qual pela simples análise de contas contábeis não é possível concluir pela inexistência do crédito. Não é a conta contábil que revela o direito de crédito, mas a natureza da operação realizada e dos tributos envolvidos.
Como já informado anteriormente, presunção sem amparo em lei não torna eficaz o procedimento fiscal, devendo ser considerado nulo o procedimento fiscal, para que não seja ferido o artigo 142 do Código Tributário Nacional. 
Todavia, não aponta prejuízo, muito menos em que medida a presunção supostamente realizada pela fiscalização haveria maculado seu direito, razão pela qual a preliminar deve ser afastada.
Este colegiado tem entendimento no sentido de que não há que se falar em nulidade da decisão de primeira instância quando esta atende aos requisitos formais previstos no art. 31 do Decreto nº 70.235/72, bem como sendo inexistentes as hipóteses de nulidade previstas no art. 59 do mesmo diploma legal. Não ocorre preterição do direito de defesa quando se verifica que foi oportunizada a ampla defesa e o contraditório; que as decisões estão devidamente fundamentadas; e que o contribuinte, pelo recurso apresentado, demonstra que teve a devida compreensão da decisão exarada.
Por este motivo, afasto a preliminar.
Matérias que a DRJ tratou como não impugnadas. (e-fls. 540)
O acórdão em exame apontou que não teriam sido impugnadas as seguintes glosas: (e-fls. 508)
(i) despesas de depreciação do ativo imobilizado � item �d�
(ii) crédito presumido da agroindústria. � item �e�
(iii) conta �aluguel projeto social� � item �c�
No Recurso Voluntário a Recorrente alega genericamente que abordou todas as matérias, todavia faz uma confusão ao afirmar que abordou as despesas de depreciação do ativo imobilizado, aquisição de insumo de pessoa física e despesas contidas na conta de aluguel �projeto social�.
�Como se vê da Manifestação de Inconformidade constante dos autos, a Recorrente se manifesta expressamente sobre as despesas de depreciação do ativo imobilizado, assim como a aquisição de insumo de pessoa física e despesas contidas na conta de aluguel 'Projeto Social'�
No Recurso Voluntário ela afirma que abordou um ponto que não estava listado como �não impugnado� (aquisição de insumo de pessoa física), e se mantém silente quanto ao �crédito presumido da agroindústria�.
Quanto à depreciação, na Manifestação de Inconformidade foram abordados expressamente: 17 � depreciação da colhedeira de cana. (e-fls. 482) 18  - depreciação do local onde aloja a cana colhida (e-fls. 482) 19 � depreciação do laboratório de desenvolvimento agronômico que estuda novas tecnologias relativas à cana, ao solo e ao clima. (e-fls. 482) 20 � Menciona o transporte agrícola neste capítulo da Manifestação de Inconformidade, sem especificar se diz respeito à depreciação dos equipamentos ou outro argumento. (e-fls. 482)
O crédito presumido da agroindústria, apesar de tratado na Decisão da DRJ como matéria não impugnada, foi objeto de decisão, no que diz respeito tão somente ao método de apropriação, razão pela qual esta matéria (método de apropriação) pode ser analisada por este Colegiado.
Efetivamente não há menção à conta �Aluguel projeto social� na Manifestação de Inconformidade, nem no Recurso Voluntário.
Desta forma, podem ser analisadas as matérias �depreciação do ativo imobilizado� e �método de apropriação do credito presumido da agroindústria� 
Reconhece-se a definitividade da matéria �aluguel projeto social�.
Definição do conceito de insumo.
A respeito do conceito de insumo, principalmente no âmbito deste colegiado, adoto e transcrevo o voto proferido pelo Ilustre Conselheiro Paulo Guilherme Déroulède no processo 13656.721092/2015-97.
"Relativamente à definição de insumos, a não-cumulatividade das contribuições, embora estabelecida sem os parâmetros constitucionais relativos ao ICMS e IPI, foi operacionalizada mediante o confronto entre valores devidos a partir do auferimento de receitas e o desconto de créditos apurados em relação a determinados custos, encargos e despesas estabelecidos em lei. A apuração de créditos básicos foi dada pelos artigos 3º das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003, cujas atuais redações seguem abaixo:
Lei nº 10.637/2002:
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: Produção de efeito (Vide Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeitos) (Vide Medida Provisória nº 497, de 2010) (Regulamento)
I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
a) no inciso III do § 3o do art. 1o desta Lei; e (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008). (Produção de efeitos)
b) nos §§ 1o e 1o-A do art. 2o desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 11.787, de 2008) (Vide Lei nº 9.718, de 1998)
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
III - (VETADO)
IV � aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária;
VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.
IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.898, de 2009)
XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
Lei nº 10.833/2003:
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: (Produção de efeito) (Vide Medida Provisória nº 497, de 2010) (Regulamento)
I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
a) no inciso III do § 3o do art. 1o desta Lei; e (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeitos)
b) nos §§ 1o e 1o-A do art. 2o desta Lei; (Redação dada pela lei nº 11.787, de 2008) (Vide Lei nº 9.718, de 1998)
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;
VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;
IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.898, de 2009)
XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
A regulamentação da definição de insumo foi dada, inicialmente, pelo artigo 66 da IN SRF nº 247/2002, e artigo 8º da IN SRF nº 404/2004, as quais adotaram um entendimento restritivo, calcado na legislação do IPI, especialmente quanto à expressão de bens utilizados como insumos:
Art. 66. A pessoa jurídica que apura o PIS/Pasep não-cumulativo com a alíquota prevista no art. 60 pode descontar créditos, determinados mediante a aplicação da mesma alíquota, sobre os valores:
[...]§ 5º Para os efeitos da alínea " b" do inciso I do caput, entende-se como insumos:
I - utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda:
a) as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado;
b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto;
II - utilizados na prestação de serviços:
a) os bens aplicados ou consumidos na prestação de serviços, desde que não estejam incluídos no ativo imobilizado; e b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na prestação do serviço.
Art. 8º Do valor apurado na forma do art. 7º, a pessoa jurídica pode descontar créditos, determinados mediante a aplicação da mesma alíquota, sobre os valores:
[...]§ 4º Para os efeitos da alínea "b" do inciso I do caput, entende-se como insumos:
I - utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda:
a) a matéria-prima, o produto intermediário, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado;
b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto;
II - utilizados na prestação de serviços:
a) os bens aplicados ou consumidos na prestação de serviços, desde que não estejam incluídos no ativo imobilizado; e b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na prestação do serviço.
A partir destas disposições, três correntes se formaram: a defendida pela Receita Federal, corroborada em julgamentos deste Conselho, que utiliza a definição de insumos da legislação do IPI, em especial dos Pareceres Normativos CST nº 181/1974 e nº 65/1979. Uma segunda corrente que defende que o conceito de insumos equivaleria aos custos e despesas necessários à obtenção da receita, em similaridade com os custos e despesas dedutíveis para o IRPJ, dispostos nos artigos 289, 290, 291 e 299 do RIR/99.
Por fim, uma terceira corrente, que defendeu, com variações, um meio termo, ou seja, que a definição de insumos não se restringe à definição dada pela legislação do IPI e nem deve ser tão abrangente quanto a legislação do imposto de renda.
Todavia, o STJ julgou a matéria, na sistemática de como recurso repetitivo, no REsp 1.221.170/PR, em 22/02/2018, com publicação em 24/04/2018, o qual restou decidido com a seguinte ementa:
EMENTA
TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).
1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.
2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI.
4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, prosseguindo no julgamento, por maioria, a pós o realinhamento feito, conhecer parcialmente do Recurso Especial e, nessa parte, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, que lavrará o ACÓRDÃO. 
Votaram vencidos os Srs. Ministros Og Fernandes, Benedito Gonçalves e Sérgio Kukina. O Sr. Ministro Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães (voto-vista), Regina Helena Costa e Gurgel de Faria (que se declarou habilitado a votar) votaram com o Sr. Ministro Relator. Não participou do julgamento o Sr. Ministro Francisco Falcão.
Brasília/DF, 22 de fevereiro de 2018 (Data do Julgamento).
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
MINISTRO RELATOR
O Ministro-relator adotou as razões expostas no voto da Ministra Regina Helena Costa:
"Demarcadas tais premissas, tem-se que o critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço, constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência.
Por sua vez, a relevância, considerada como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g.,equipamento de proteção individual - EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepção de pertinência, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na produção ou na execução do serviço.
Desse modo, sob essa perspectiva, o critério da relevância revela-se mais abrangente do que o da pertinência.
No caso em tela, observo tratar-se de empresa do ramo alimentício, com atuação específica na avicultura (fl. 04e).
Assim, pretende sejam considerados insumos, para efeito de creditamento no regime de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS ao qual se sujeitam, os valores relativos às despesas efetuadas com "Custos Gerais de Fabricação", englobando água, combustíveis e lubrificantes, veículos, materiais e exames laboratoriais, equipamentos de proteção individual - EPI, materiais de limpeza, seguros, viagens e conduções, "Despesas Gerais Comerciais" ("Despesas com Vendas", incluindo combustíveis, comissão de vendas, gastos com veículos, viagens, conduções, fretes, prestação de serviços - PJ, promoções e propagandas, seguros, telefone e comissões) (fls. 25/29e).
Como visto, consoante os critérios da essencialidade e relevância, acolhidos pela jurisprudência desta Corte e adotados pelo CARF, há que se analisar, casuisticamente, se o que se pretende seja considerado insumo é essencial ou de relevância para o processo produtivo ou à atividade desenvolvida pela empresa.
Observando-se essas premissas, penso que as despesas referentes ao pagamento de despesas com água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual - EPI, em princípio, inserem-se no conceito de insumo para efeito de creditamento, assim compreendido num sistema de não-cumulatividade cuja técnica há de ser a de "base sobre base".
Todavia, a aferição da essencialidade ou da relevância daqueles elementos na cadeia produtiva impõe análise casuística, porquanto sensivelmente dependente de instrução probatória, providência essa, como sabido, incompatível com a via especial.
Logo, mostra-se necessário o retorno dos autos à origem, a fim de que a Corte a quo, observadas as balizas dogmáticas aqui delineadas, aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custos e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual - EPI."
As teses propostas pelo Ministro-relator foram:
43. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.
A PGFN opôs embargos de declaração e o contribuinte interpôs recurso extraordinário. Não obstante a ausência de julgamento dos embargos opostos, a PGFN emitiu a Nota SEI nº 63/2018, com a seguinte ementa:
Recurso Especial nº 1.221.170/PR Recurso representativo de controvérsia. Ilegalidade da disciplina de creditamento prevista nas IN SRF nº 247/2002 e 404/2004. Aferição do conceito de insumo à luz dos critérios de essencialidade ou relevância.
Tese definida em sentido desfavorável à Fazenda Nacional. Autorização para dispensa de contestar e recorrer com fulcro no art. 19, IV, da Lei n° 10.522, de 2002, e art. 2º, V, da Portaria PGFN n° 502, de 2016. 
Nota Explicativa do art. 3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01/2014.
O item 42 da nota reproduz o acatamento da definição dada no julgamento do repetitivo, nos seguintes termos:
"42. Insumos seriam, portanto, os bens ou serviços que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços e que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção, ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
43. O raciocínio proposto pelo �teste da subtração� a revelar a essencialidade ou relevância do item é como uma aferição de uma �conditio sine qua non� para a produção ou prestação do serviço.
Busca-se uma eliminação hipotética, suprimindo-se mentalmente o item do contexto do processo produtivo atrelado à atividade empresarial desenvolvida. Ainda que se observem despesas importantes para a empresa, inclusive para o seu êxito no mercado, elas não são necessariamente essenciais ou relevantes, quando analisadas em cotejo com a atividade principal desenvolvida pelo contribuinte, sob um viés objetivo.
[...]
64. Feitas essas considerações, conclui-se que, por força do disposto nos §§ 4º, 5º e 7º do art. 19, da Lei nº 10.522, de 2002, a Secretaria da Receita Federal do Brasil deverá observar o entendimento do STJ de que:
�(a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Lei nº 10.637/2002 e 10.833/2003;e 
(b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.
65. Considerando a pacificação da temática no âmbito do STJ sob o regime da repercussão geral (art. 1.036 e seguintes do CPC) e a consequente inviabilidade de reversão do entendimento desfavorável à União, a matéria apreciada enquadra-se na previsão do art. 19, inciso IV, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002[5] (incluído pela Lei nº 12.844, de 2013), c/c o art. 2º, V, da Portaria PGFN nº 502, de 2016, os quais autorizam a dispensa de contestação e de interposição de recursos, bem como a desistência dos já interpostos, por parte da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
66. O entendimento firmado pelo STJ deverá, ainda, ser observado no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos dos §§ 4º, 5º e 7º do art. 19, da Lei nº 10.522, de 2002[6], cumprindo-lhe, inclusive, promover a adequação dos atos normativos pertinentes (art. 6º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01, de 2014).
67. Por fim, cumpre esclarecer que o precedente do STJ apenas definiu abstratamente o conceito de insumos para fins da não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS. Destarte, tanto a dispensa de contestar e recorrer, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, como a vinculação da Secretaria da Receita Federal do Brasil estão adstritas ao conceito de insumos que foi fixado pelo STJ, o qual afasta a definição anteriormente adotada pelos órgãos, que era decorrente das Instruções Normativas da SRF nº 247/2002 e 404/2004.
68. Ressalte-se, portanto, que o precedente do STJ não afasta a análise acerca da subsunção de cada item ao conceito fixado pelo STJ. Desse modo, tanto o Procurador da Fazenda Nacional como o Auditor-Fiscal que atuam nos processos nos quais se questiona o enquadramento de determinado item como insumo ou não para fins da não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS estão obrigados a adotar o conceito de insumos definido pelo STJ e as balizas contidas no RESP nº 1.221.170/PR, mas não estão obrigados a, necessariamente, aceitar o enquadramento do item questionado como insumo. Deve-se, portanto, diante de questionamento de tal ordem, verificar se o item discutido se amolda ou não na nova conceituação decorrente do Recurso Repetitivo ora examinado.
V Encaminhamentos 
69. Ante o exposto, propõe-se seja autorizada a dispensa de contestação e recursos sobre o tema em enfoque, com fulcro no art. 19, IV, da Lei nº 10.522, de 2002, c/c o art. 2º, V, da Portaria PGFN nº 502, de 2016, nos termos seguintes:"
Por seu turno, a Secretaria da Receita Federal do Brasil emitiu o Parecer Normativo nº 5/2018, com a seguinte ementa:
Ementa. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR. ANÁLISE E APLICAÇÕES. 
Conforme estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica. 
Consoante a tese acordada na decisão judicial em comento: 
a) o �critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço�: 
a.1) �constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço�; 
a.2) �ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência�; 
b) já o critério da relevância �é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja�:
b.1) �pelas singularidades de cada cadeia produtiva�; 
b.2) �por imposição legal�. 
Dispositivos Legais. Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II.
Referido parecer, analisando o julgamento do REsp 1.221.170/PR, reconheceu a possibilidade de tomada de créditos como insumos em atividades de produção como um todo, ou seja, reconhecendo o insumo do insumo (item 3 do parecer), EPI, testes de qualidade de produtos, tratamento de efluentes do processo produtivo, vacinas aplicadas em rebanhos (item 4 do parecer), instalação de selos exigidos pelo MAPA, inclusive o transporte para tanto (item 5 do parecer), os dispêndios com a formação de bens sujeitos à exaustão, despesas do imobilizado lançadas diretamente no resultado, despesas de manutenção dos ativos responsáveis pela produção do insumo e o do produto, moldes e modelos, inspeções regulares em bens do ativo imobilizado da produção, materiais e serviços de limpeza, desinfecção e dedetização dos ativos produtivos (item 7 do parecer), dispêndios de desenvolvimento que resulte em ativo intangível que efetivamente resulte em insumo ou em produto destinado à venda ou em prestação de serviços (item 8.1 do parecer), dispêndios com combustíveis e lubrificantes em a) veículos que suprem as máquinas produtivas com matéria-prima em uma planta industrial; b) veículos que fazem o transporte de matéria-prima, produtos intermediários ou produtos em elaboração entre estabelecimentos da pessoa jurídica; c) veículos utilizados por funcionários de uma prestadora de serviços domiciliares para irem ao domicílio dos clientes; d) veículos utilizados na atividade-fim de pessoas jurídicas prestadoras de serviços de transporte (item 10 do parecer), testes de qualidade de matérias-primas, produtos em elaboração e produtos acabados, materiais fornecidos na prestação de serviços (item 11 do parecer).
Por outro lado, entendeu que o julgamento não daria margem à tomada de créditos de insumos nas atividades de revenda de bens (item 2 do parecer), alvará de funcionamento e atividades diversas da produção de bens ou prestação de srvilos (item 4 do parecer), transporte de produtos acabados entre centros de distribuição ou para entrega ao cliente (nesta última situação, tomaria crédito como frete em operações de venda), embalagens para transporte de produtos acabados, combustíveis em frotas próprias (item 5 do parecer), ferramentas (item 7 do parecer), despesas de pesquisa e desenvolvimento de ativos intangíveis mal-sucedidos ou que não se vinculem à produção ou prestação de serviços (item 8.1 do parecer), dispêndios com pesquisa e prospecção de minas, jazidas, poços etc de recursos minerais ou energéticos que não resultem em produção (esforço mal-sucedido), contratação de pessoa jurídica para exercer atividades terceirizadas no setor administrativo, vigilância, preparação de alimentos da pessoa jurídica contratante (item 9.1 do parecer), dispêndios com alimentação, vestimenta, transporte, educação, saúde, seguro de vida para seus funcionários, à exceção da hipótese autônoma do inciso X do artigo 3º (item 9.2 do parecer), combustíveis e lubrificantes utilizados fora da produção ou prestação de serviços, exemplificando a) pelo setor administrativo; b) para transporte de funcionários no trajeto de ida e volta ao local de trabalho; c) por administradores da pessoa jurídica; e) para entrega de mercadorias aos clientes; f) para cobrança de valores contra clientes (item 10 do parecer), auditorias em diversas áreas, testes de qualidade não relacionados com a produção ou prestação de serviços (item 11 do parecer).
Destarte, embora ainda pendente de julgamento de embargos de declaração, dada a edição da Nota SEI nº 63/2018, adoto a decisão proferida no REsp 1.221.170/PR, nos termos do §2º do artigo 62 do Anexo II do RICARF.
Assim, as premissas estabelecidas no voto do Ministro-relator foram:
1. Essencialidade, que diz respeito ao item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço, constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência;
2. Relevância, considerada como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g.,equipamento de proteção individual - EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepção de pertinência, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na produção ou na execução do serviço.
Com base nestas premissas, o julgado afastou a tese restritiva da Fazenda Nacional, bem como a tese ampliativa lastreada no IRPJ, como sendo todas os custos e despesas necessárias às atividades da empresa. Ainda, no caso concreto analisado, foram afastados os creditamentos sobre alguns gastos gerais de fabricação e sobre as despesas comerciais.
Considero que o critério da essencialidade não destoou significativamente do entendimento que vinha sendo por este relator, especificamente no que concerne a afastar o creditamento sobre as despesas operacionais das empresas como inseridas na definição de insumo. Por outro lado, o critério da relevância abre espaço para que determinados custos, ainda que não essenciais (intrínsecos, inerentes ou fundamentais ao processo) possam gerar créditos por integrar o processo de produção, seja por singularidades da cadeira produtiva, seja por imposição legal.
A partir das considerações acima, afasto a tese da recorrente de que todos os custos e despesas necessários à obtenção das receitas gerariam créditos das contribuições, o que equivaleria, em outros termos, à tese do IRPJ, ou seja, todos os custos e despesas operacionais dedutíveis para o IRPJ gerariam créditos da contribuições. Assim, despesas operacionais, como as administrativas e de vendas, embora necessárias à recorrente para exercer suas atividades em geral, não se enquadram no normativo de que trata o inciso II do artigo 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, nos termos da decisão proferida no REsp 1.221.170/PR."
Feitas estas considerações, passa-se à análise específica dos pontos controvertidos suscitados pela Recorrente em seu recurso, todos relacionados ao itens glosados pela fiscalização.
É importante ainda destacar que tratando-se de uma agroindústria, é necessário pontuar que a fase rural integra a produção final do bem.
Os itens seguirão a sequencia do Recurso Voluntário, que não coincide com a da Manifestação de Inconformidade, nem com a do Acórdão Proferido pela DRJ.
Bens utilizados como Insumos (e-fls. 535)
A glosa sobre os �bens utilizados como insumos� (e-fls. 431) se deu em razão do fato de que a fiscalização admitiu que alguns deles não se adequavam à definição do conceito vigente à época.
No TVF (e-fls. 430) há menção de que a Recorrente complementou as documentação originalmente apresentada, o que foi suficiente para a identificação das contas contábeis.
A Recorrente impugnou as glosas dos �bens utilizados como insumos� na Manifestação de Inconformidade, apontando o seguinte:
Bens utilizados como insumos
1 �ferramentas e materiais utilizados na mecanização industrial, no tratamento do caldo, na balança de cana e na destilaria de álcool (e-fls. 477). 
2 � Combustíveis adquiridos para o transporte do produto para exportação.  (e-fls. 478).
3 �Custos (sem especificar exatamente quais) com a movimentação de máquinas e veículos utilizados na colheita e no transporte de matéria prima dos fundos agrícolas para a indústria. (e-fls. 478).
4- Combustível para transporte (sem especificar de onde para onde) de mão de obra para plantio, tratos culturais, colheita e industrialização, bem como de agrimensores, engenheiros agrônomos e outros empregados qualificados em veículos próprios e de terceiros. (e-fls. 478).
A DRJ manteve as glosas em razão do entendimento de que os bens não se desgastariam em contato com o produto final.
Quanto à prova da essencialidade e relevância dos bens, aponto a existência de laudo técnico produzido pela USP e juntado aos Autos.
A partir do vigente conceito de insumos voto por reverter as glosas sobre  ferramentas e materiais utilizados na mecanização industrial, no tratamento do caldo, na balança de cana e na destilaria de álcool, combustíveis adquiridos para o transporte do produto para exportação, custos com a movimentação de máquinas e veículos utilizados na colheita e no transporte de matéria prima dos fundos agrícolas para a indústria, combustível para transporte de mão de obra para plantio, tratos culturais, colheita e industrialização, bem como de agrimensores, engenheiros agrônomos e outros empregados qualificados em veículos próprios e de terceiros. 
Serviços utilizados como Insumos (e-fls. 537)
A glosa sobre os �serviços utilizados como insumos� se deu em razão do fato de que a fiscalização admitiu que alguns deles não se adequavam à definição do conceito vigente à época, bem como em razão do Recorrente não haver se desincumbido do ônus de identificar especificamente cada serviço, apontando a nota fiscal, data e valores, partindo de uma negativa geral.
Apontou que houve destaque específico em relação aos �serviços de manutenção da mecanização industrial e transporte de resíduos industriais (vinhaça)�, mas que estes serviços não seriam aplicados ou consumidos no produto final.
No TVF (e-fls. 430) há menção de que a Recorrente complementou as documentação originalmente apresentada, o que foi suficiente para a identificação das contas contábeis.
A Recorrente impugnou as glosas dos �serviços utilizados como insumos� na Manifestação de Inconformidade, apontando o seguinte:
Serviços utilizados como insumos 
5- mão de obra paga a pessoa jurídica para manutenção da mecanização industrial (e-fls. 480)
6 - transporte de resíduos industriais (vinhaça) (e-fls. 480)
7 � manutenção dos equipamentos industriais (e-fls. 480)
8 -  armazenagem de álcool e açúcar (e-fls. 480)
9 � transporte de álcool e açúcar  �para fins de exportação� (e-fls. 480)
10 � despesas portuárias (e-fls. 480)
Dentre os serviços utilizados como insumos foram elencados o �transporte de álcool e açúcar para fins de exportação� as �despesas portuárias� mas também há um tópico �despesas com exportação.� Assim, as despesas portuárias cujas glosas foram mantidas são tratadas em dois capítulos distintos. A matéria �transporte de açúcar e álcool para fins de exportação�  será decidida neste capítulo e as �despesas portuárias� em capítulo próprio, por ser mais específico.
Quanto à prova da essencialidade e relevância dos bens ao processo produtivo, aponto a existência de laudo técnico produzido pela USP e juntado aos Autos.
A mão de obra paga a pessoa jurídica para manutenção das maquinas da fase rural da agroindústria é essencial e relevante ao processo produtivo
O transporte para destinação dos resíduos industriais decorre de determinação legal e deve ter a sua essencialidade e relevância reconhecida e a glosa revertida, desde que pagos a pessoas jurídicas.
A manutenção dos equipamentos industriais deve ser interpretada como essencial e relevante assim como a das máquinas rurais.
Os custos com a armazenagem de álcool e açúcar amoldam-se ao atual conceito de insumos, desde que pagos a pessoas jurídicas.
O transporte de álcool e açúcar para fins de exportação também integra a operação de venda, portanto deve ter o crédito reconhecido.
A despesa com armazenagem será tratada juntamente com as despesas portuárias.
Desta feita, em relação a este capítulo recursal, voto no sentido de reverter as glosas sobre os seguintes serviços: mão de obra paga a pessoa jurídica para manutenção da mecanização industrial, transporte de resíduos industriais (vinhaça) pagos a pessoas jurídicas, manutenção dos equipamentos industriais pagos a pessoa jurídica.
Despesas com arrendamento agrícola (e-fls. 537)
As despesas com arrendamento agrícola foram glosadas pela DRF em razão do entendimento de que �apenas os aluguéis de prédios máquinas e equipamentos geram direito a crédito.� (e-fls. 435)
A Recorrente sustenta que as despesas com arrendamento das terras necessárias ao cultivo da cana devem ser subsumidas ao conceito de aluguéis e assim gerar créditos de PIS e de COFINS.
As referidas despesas foram glosadas pelo fato do Acórdão em foco haver entendido que a interpretação do termo �prédio� deve ser realizada de forma restritiva.
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
(...)
IV � aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
Novamente, em que pesem os argumentos apresentados no recurso, tenho que a espécie não comporta a amplitude de interpretação pretendida pela recorrente.
É que, como é de ampla sabença, as normas que criam direitos em matéria tributária devem ser interpretadas de forma restritiva. Isto porque tais direitos implicam, em última análise, em renúncia fiscal a favor de uns em detrimento do interesse público da arrecadação de tributos. Nesse sentido, penso que ao intérprete/aplicador destas normas não é dado o direito de ampliar o alcance dos benefícios criados pelo legislador ordinário, sob pena de estendê-los a quem ele não quis alcançar, mormente quando se trata de autoridade administrativa.
 (...)
Todavia, entende-se que nem uma interpretação restritiva é suficiente a limitar o a definição do conceito de prédio a algo feito de concreto, pois se para uma indústria de aço o prédio é o local onde é produzido o metal, tratando-se de uma empresa rural, o prédio é onde é produzido a matéria agrícola, no caso a cana. Esta intepretação é reforçada quando se afere que a norma trata de prédios, máquinas e equipamentos, ou seja, o que é utilizado nas atividades da empresa.
Por este motivo voto no sentido de que sejam revertidas as glosas sobre o aluguel dos imóveis rurais.
Despesas com exportação (e-fls. 539)
A Recorrente recorre contra a decisão que manteve as glosas sobre as despesas com exportação por haver desconsiderado operações cujas notas fiscais não se referem a frete ou armazenagem.
A fiscalização identificou que os documentos não identificam as despesas como de armazenagem, mas sim como outros serviços que não possuem previsão legal para creditamento, como acompanhamento de estufagem, assessoria em logística, despesas com estufagem, despesas com movimentação de contêiner, despesas de seguro, despesas de viagem, emissão de certificados, etiquetas, selos, fundaf, nitrogênio, comissões, rolagem de contêiner, serviços aduaneiros, serviços de operação portuária, CODEF, CODESP, infra estrutura, estivadores, conferentes, consertadores, sintraport, encargos sociais, vale transporte, água, material de estiva, limpeza de costado, aluguel de guarita, balança, estadia, CPMF, capatazia, estrutura portuária, liberação de BL, despesas administrativas, taxas em geral, reembolso de estadias, limpeza e bateção de açúcar empedrado.
Ainda no TFV restou expresso que foram aceitos os itens expressamente discriminados como armazenagem ou frete, em consonância com a legislação.
Na manifestação de inconformidade a Recorrente alega que trata-se da aplicação do artigo 6º. da Lei 10.833.
Nesse contexto, a apropriação das despesas de serviços portuários encontra amparo no artigo 6°, §§ 1° e 3º da Lei 10.833/03, o que se espera seja assim declarado por essa zelosa Delegacia de Julgamento.
O mesmo se diga em relação As despesas com estadias, as quais, como sabido se referem ao custo adicional ao frete pela demora no recebimento da mercadoria pelo terminal portuário. A apropriação dessa despesa por ser suportada pela Recorrente encontra amparo no artigo 3°, inciso IX, da Lei 10.833/03. (e-fls, 481)
A DRJ, por sua vez  trata o assunto em um capítulo �fretes e armazenagem� às e-fls. 513.
O argumento da DRJ foi no sentido de que o direito ao creditamento somente foi reconhecido a partir de fevereiro de 2004. No entanto, analisando as notas fiscais juntadas aos autos tem-se que os fatos ocorreram em 2005, por exemplo às e-fls. 278, razão pela qual este argumento não é válido.
No Recurso Voluntário a Recorrente trata do assunto nos capítulos �Serviços utilizados como insumos� (e-fls. 537)  e  �despesas com exportação� (e-fls. 539) 
No capítulo dos �serviços utilizados como insumos� versa o assunto nos seguintes termos:
Além disso, a Recorrente também não pode se conformar com a indevida glosa dos custos relacionados à armazenagem de álcool e açúcar, ao transporte das referidas mercadorias para fins de exportação e demais despesas portuárias. Não há como negar que essas despesas estão diretamente ligadas ao processo produtivo.
É incontestável que os referidos serviços são essenciais para a atividade da Recorrente, caracterizando-se nitidamente como insumos, sem os quais a produção e a exportação jamais poderiam ser imaginadas e concretizadas, razão pela qual deve ser reconhecido o direito ao crédito da COFINS, sob pena de ofensa à não-cumulatividade instituída por Lei e ratificada pela Carta Magna.
No capítulo �despesas com exportação� a Recorrente alega que serviços como o recebimento, armazenagem, embarque, transporte rodoviário para os terminais portuários e estadias são despesas com exportação que geram créditos.
Igualmente não pode a Recorrente se resignar com a glosa alusiva das despesas com exportação decorrentes da desconsideração de operações cujas notas fiscais supostamente não se referem a custos de frete ou armazenagem, porquanto as notas fiscais exibidas referentes a serviços portuários representam serviços com o recebimento armazenagem e embarque. 0 mesmo se diga ao transporte rodoviário para os terminais portuários cujo nítido propósito é o transporte para exportação.
Nesse contexto, a apropriação das despesas de serviços portuários encontra amparo no artigo 6°, §§ 1° e 30, da Lei 10.833/03, o que se espera seja assim declarado por essa zelosa Delegacia de Julgamento.
O mesmo se diga em relação às despesas com estadias, as quais, como sabido se referem ao custo adicional ao frete pela demora no recebimento da mercadoria pelo terminal portuário. A apropriação dessa despesa por ser suportada pela Recorrente encontra amparo no artigo 3°, inciso IX, da Lei 10.833/03.
Igualmente não há como se conformar com a glosa alusiva as despesas com exportação excluídas por proporcionalidade, porquanto tal exclusão vulnera a não-cumulatividade do PIS e da COFINS, como acima elucidado.
Em relação às despesas portuárias, admito que a Recorrente não se desincumbiu do ônus de demonstrar, expressamente, o motivo pelo qual os serviços distintos de �armazenagem e frete�, cujos créditos foram reconhecidos, deveriam ter tido a glosa revertida e da leitura dos autos é impossível estabelecer esta relação.
A Recorrente fundamenta o seu entendimento no artigo 6º da Lei 10.833/03, que assegura a não incidência da COFINS sobre as receitas decorrentes da operação de exportação de mercadorias para o exterior. Todavia não se trata de recitas de exportação, mas sim de glosas de créditos com despesas com despesas com exportação diferentes de fretes e armazenagem.
Em relação ao argumento de que a fiscalização não buscou a análise dos fatos, merece destaque que tratando-se de pretensão a créditos, é ônus do contribuinte, que pleiteia os créditos e alega o direito, a sua prova.
Merece destaque o fato de que o TVF apontou (e-fls. 234) expressamente cada um dos itens glosados, e era ônus da Recorrente, em sua Manifestação de Inconformidade, desconstituir o argumento, trazendo argumentos e provas para demonstrar que serviços como acompanhamento de estufagem, assessoria em logística, despesas com estufagem, despesas com movimentação de contêiner, despesas de seguro, despesas de viagem, emissão de certificados, etiquetas, selos, fundaf, nitrogênio, comissões, rolagem de contêiner, serviços aduaneiros, serviços de operação portuária, CODEF, CODESP, infra estrutura, estivadores, conferentes, consertadores, sintraport, encargos sociais, vale transporte, água, material de estiva, limpeza de costado, aluguel de guarita, balança, estadia, CPMF, capatazia, estrutura portuária, liberação de BL, despesas administrativas, taxas em geral, reembolso de estadias, limpeza e bateção de açúcar empedrado
Por estes motivos, voto no sentido manter as glosas. 
Depreciações.
Quanto à depreciação, na Manifestação de Inconformidade foram abordados expressamente: 17 � depreciação da colhedeira de cana. (e-fls. 482) 18  - depreciação do local onde aloja a cana colhida (e-fls. 482) 19 � depreciação do laboratório de desenvolvimento agronômico que estuda novas tecnologias relativas à cana, ao solo e ao clima. (e-fls. 482) 20 � Menciona o transporte agrícola neste capítulo da Manifestação de Inconformidade, sem especificar se diz respeito à depreciação dos equipamentos ou outro argumento. (e-fls. 482).
A DRJ consignou que a Recorrente, ainda em sua Manifestação de Inconformidade, não teria provado que algumas contas referem-se a insumos. 
Faltou ao interessado provar suas alegações, que as despesas contabilizadas nas contas ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO e LABORATÓRIO INDUSTRIAL E MICRO são insumos, na forma definida na legislação.
A DRJ apontou ainda que foram glosadas apenas as depreciações das contas ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO e LABORATÓRIO INDUSTRIAL E MICRO.
As simples e vagas alegações, sem quaisquer provas que as embasem, não tem o condão de elidir a verificação fiscal e o correto enquadramento das glosas. Não constam, no TIF, glosas das demais despesas de depreciação citadas na manifestação de inconformidade.
Tendo sido superada a definição do conceito de insumo vigente à época da análise realizada pela DRJ, não há provas de que os bens da conta �administração� sejam relevantes, mas admite-se que o �laboratório industrial� deve ter a essencialidade e relevância reconhecida, e assim reverter a glosa sobre a conta LABORATÓRIO INDUSTRIAL E MICRO.
Método de rateio.
Como o Recorrente obtém receitas de venda de açúcar sujeita à incidência não cumulativa, e de álcool carburante, sujeito à incidência cumulativa, seus custos, encargos e despesas comuns estão sujeitas a diferentes sistemáticas de apuração, na forma do artigo 3º da Lei n. 10.637/2002, §§ 7º, 8º, e 9º. 
A DRJ, identificando que a Recorrente não possui sistema de contabilidade de custos integrada com a escrituração, aplicou o método de rateio proporcional aos custos, despesas e encargos comuns. (e-fls. 514)
A Recorrente afirma que não utiliza os métodos de rateio previstos na lei 10.637/02 para as despesas comuns, mas que é faculdade do contribuinte utilizar o critério segundo a contabilidade dos custos, e que a pretensão do fisco de exigir o rateio proporcional é arbitrária.
Neste aspecto, limita-se a afirmar que as normas são ilegais e as glosas equivocadas.
Enfim, como amplamente demonstrado, as glosas de créditos efetuadas pela Delegacia da Receita Federal são nitidamente equivocadas, haja vista que o conceito de insumos e a amplitude da não-cumulatividade das contribuições não podem ser analisados à luz de normas nitidamente ilegais.
Com efeito, o Poder Executivo queda-se impedido legislar, furtando, assim, as prerrogativas do Poder Legislativo, sob pena de violação da cláusula pétrea constitucional da Tripartição dos Poderes. Nesse passo, é imperioso o afastamento das normas previstas nas Instruções Normativas n° 247/03 e n° 358/03, sendo absolutamente inaplicável ao presente caso o conceito de insumos nelas previsto.
Todavia, a Recorrente não se desincumbiu do ônus de alegar e provar a retidão dos seus cálculos que, tratando-se de direito creditório, recai sobre ele.
Por estes motivos, voto no sentido de negar provimento a este capítulo recursal.
Conclusões
Por todo o exposto, voto no sentido de reverter as glosas sobre:
Custos com ferramentas e materiais utilizados na mecanização industrial, no tratamento do caldo, na balança de cana e na destilaria de álcool (e-fls. 477). 
Custos com combustíveis adquiridos para o transporte do produto para exportação.  (e-fls. 478).
Custos com a movimentação de máquinas e veículos utilizados na colheita e no transporte de matéria prima dos fundos agrícolas para a indústria. (e-fls. 478).
Custos de combustível para transporte de mão de obra para plantio, tratos culturais, colheita e industrialização, bem como de agrimensores, engenheiros agrônomos e outros empregados qualificados em veículos próprios e de terceiros. (e-fls. 478).
Custos de mão de obra paga a pessoa jurídica para manutenção da mecanização industrial
Custos com transporte de resíduos industriais (vinhaça) pagos a pessoas jurídicas 
Custos com manutenção dos equipamentos industriais 
Custos com armazenagem de álcool e açúcar 
Custos com transporte de álcool e açúcar  �para fins de exportação� 
Aluguel dos imóveis rurais.
Depreciação da conta LABORATÓRIO INDUSTRIAL E MICRO.
(documento assinado digitalmente)
Raphael Madeira Abad

 Conselheiro Jorge Lima Abud.
Parabenizo o Relator pelo VOTO e apresento a devida vênia pela discordância aqui esposada.
A questão diz respeito a glosa do crédito de Combustíveis adquiridos para o transporte do produto para exportação (e-fls. 478).
O Parecer normativo COSIT/RFB N° 05, DE 17 de dezembro de 2018, trata o assunto COMBUSTÍVEIS do seguinte modo,  no item 144:
144. Diante do exposto, exemplificativamente, permitem a apuração de créditos na modalidade aquisição de insumos combustíveis consumidos em: 
a) veículos que suprem as máquinas produtivas com matéria-prima em uma planta industrial; 
b) veículos que fazem o transporte de matéria-prima, produtos intermediários ou produtos em elaboração entre estabelecimentos da pessoa jurídica; 
c) veículos utilizados por funcionários de uma prestadora de serviços domiciliares para irem ao domicílio dos clientes; 
d) veículos utilizados na atividade-fim de pessoas jurídicas prestadoras de serviços de transporte, etc. 
Já em relação a �gastos com veículos� que não permitem a apuração de tais créditos, citam-se, exemplificativamente, gastos com veículos utilizados: 
pelo setor administrativo; 
para transporte de funcionários no trajeto de ida e volta ao local de trabalho; 
por administradores da pessoa jurídica; 
para entrega de mercadorias aos clientes; 
para cobrança de valores contra clientes; etc.
A glosa em análise - crédito de Combustíveis adquiridos para o transporte do produto para exportação � não está contemplada em nenhuma das hipóteses elencadas.
E existe um motivo bastante contundente para isso: não se trata de uma venda para o mercado interno. Estamos a lidar com uma exportação.
Assim disciplina a legislação aplicável ao assunto:
Lei 10.637/2002:
Art. 5° A contribuição para o PIS/Pasep não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de: 
I - exportação de mercadorias para o exterior;
Lei 10.833/2003:
Art. 6° A COFINS não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de:I - exportação de mercadorias para o exterior;
Esse tratamento de �não  exportar tributos � se repete em outras legislações, inclusive com assento constitucional.
Por via reversa, não seria equânime atribuir crédito a Combustíveis adquiridos para o transporte do produto para exportação.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Jorge Lima Abud � Redator designado.
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combustiveis adquiridos para o transporte do produto para exportacdo. Designado para redigir o
voto vencedor quanto a impossibilidade de aproveitamento dos custos com combustiveis
adquiridos para o transporte do produto para exportacdo o Conselheiro Jorge Lima Abud

(documento assinado digitalmente)
Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Raphael Madeira Abad — Relator

(documento assinado digitalmente)

Jorge Lima Abud — Redator Designado

Participaram do julgamento os conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg Filho
(Presidente), Corintho Oliveira Machado, Walker Araujo, Vinicius Guimardes, Jose Renato
Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad e Denise Madalena Green.

Relatério

Trata-se de processo administrativo fiscal no bojo do qual discutem-se glosas
sobre créditos pleiteados pela Recorrente, especificamente PIS na sistematica ndo cumulativa.

No TVF de e-fls. 429 e no Despacho Decisorio de e-fls. 460 ha os motivos das
glosas dos créditos pleiteados pela Contribuinte, nos seguintes termos:

Trata o presente processo de Declaracdo de Compensacéo (fls. 01/02), protocolizada em
12.08.2005, que utiliza crédito de PIS/Pasep ndo-cumulativo apurado no periodo de
julho de 2005, no valor de R$ 120.624,90 (cento e vinte mil, seiscentos e vinte e quatro
reais e noventa centavos), em virtude da ndo incidéncia deste tributo sobre as receitas
das operacGes de mercadorias para o exterior, conforme a Lei n- 10.637/2002 e IN SRF
n° 247/2002.

()

Sinteticamente, foram realizadas as seguinte glosas:

a) bens utilizados como insumos

b) despesas com fretes e armazenagem

c) despesas de arrendamento agricola e de projeto social
d) despesas de depreciacdo do ativo imobilizado

e) créditos presumidos da agroindustria

f) rateio proporcional
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Do despacho decisério que glosou todo o crédito pleiteado a Recorrente
apresentou Manifestagdo de Inconformidade de e-fls. 470, na qual suscita os seguintes bens que,
no seu entendimento, gerariam créditos.

Neste ponto é imprescindivel agrupar os bens alegados pela Recorrente em
topicos.

Bens utilizados como insumos

1 —ferramentas e materiais utilizados na mecanizacdo industrial, no tratamento do
caldo, na balanca de cana e na destilaria de alcool (e-fls. 477).

2 — Combustiveis adquiridos para o transporte do produto para exportacdo. (e-fls.
478).

3 —Custos (sem especificar exatamente quais) com a movimentacdo de maquinas e
veiculos utilizados na colheita e no transporte de matéria prima dos fundos agricolas para a
industria. (e-fls. 478).

4- Combustivel para transporte (sem especificar de onde para onde) de méo de
obra para plantio, tratos culturais, colheita e industrializacdo, bem como de agrimensores,
engenheiros agronomos e outros empregados qualificados em veiculos proprios e de terceiros.
(e-fls. 478).

Servicos utilizados como insumos

5- méo de obra paga a pessoa juridica para manutencdo da mecanizacdo industrial
(e-fls. 480)

6 - transporte de residuos industriais (vinhaca) (e-fls. 480)

7 —manutencao dos equipamentos industriais (e-fls. 480)

8 - armazenagem de alcool e acucar (e-fls. 480)

9 — transporte de alcool e agucar “para fins de exportagao” (e-fls. 480)
10 — despesas portuarias (e-fls. 480)

Bens e servicos adquiridos de pessoas fisicas.

11 — servigos pagos a pessoas fisicas para transporte de residuos da industria para
a lavoura, como fertilizante. (e-fls. 480)

12 — servicos pagos referentes a armazenagem de acgucar. (e-fls. 480)

Despesas com exportacao.

13 — custos com servicos portudrios relativos ao recebimento, armazenagem e
embarque de mercadorias, com amparo no artigo 6, 81° e 3° da Lei 10.833/03 (e-fls. 481)
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14 — custos com transporte rodoviario (sem especificar quais) para os terminais
portuérios. (e-fls. 481)

15 — despesas com estadias, que trata como custo adicional ao frete, pela demora
no recebimento. (e-fls. 481)

16 — Despesas com exportacao excluidas por proporcionalidade. (e-fls. 481)
Depreciacao

17 — depreciacdo da colhedeira de cana. (e-fls. 482)

18 - depreciagéo do local onde aloja a cana colhida (e-fls. 482)

19 — depreciacdo do laboratoério de desenvolvimento agronémico que estuda novas
tecnologias relativas a cana, ao solo e ao clima. (e-fls. 482)

20 — Menciona o transporte agricola neste capitulo da Manifestacdo de
Inconformidade, sem especificar se diz respeito a depreciacdo dos equipamentos ou outro
argumento. (e-fls. 482)

Despesas de Arrendamento agricola.

21 — Credito sobre o aluguel das fazendas nas quais planta a cana. (e-fls. 483)

O acorddo da DRJ em Ribeirdo Preto, ao analisar a Manifestacdo de
Inconformidade, manteve todas as glosas.

O acorddo apontou ainda que ndo teriam sido impugnadas as seguintes
glosas: (e-fls. 508)

(i) despesas de depreciagdo do ativo imobilizado — item “d”
(ii) crédito presumido da agroindustria. — item “e”

(ii1) conta “aluguel projeto social” — item “c

As matérias arguidas pela Recorrente em sua Manifestacdo de Inconformidade
foram assim decididas pela DRJ:

Bens utilizados como insumo.

Mantidas as glosas em razéo do entendimento de que os bens néo se desgastariam
em contato com o produto final.

Servicos utilizados como insumo.

Mantidas as glosas em razdo do Recorrente ndo haver se desincumbido do 6nus de
identificar especificamente cada servigo, apontando a nota fiscal, data e valores, partindo de uma
negativa geral.
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Apontou que houve destaque especifico em relacdo aos “servigos de manutengao
da mecanizagao industrial e transporte de residuos industriais (vinhaca)”, mas que estes servicos
ndo seriam aplicados ou consumidos no produto final.

Mantidas as glosas dos valores pagos a pessoas fisicas por expressa vedacdo legal
a utilizacao destes créditos (Lei 10.833/2003, art. 3°, paragrafo 3°.

Despesas com fretes e armazenagem.

A glosa foi mantida em razdo do fato de que este direito (de descontar creditos
calculados em relacdo a armazenagem de mercadorias e frete nas operacfes de vendas) somente
foi reconhecido a partir da Lei 10.833/03, publicada em 29 de dezembro de 2003, praticamente
um ano apos a lei 10.637/2002.

Depreciacoes.

A glosa foi mantida em razdo do fato de que a Recorrente ndo teria se
desincumbido do 6nus de provar que as despesas contabilizadas nas contas “administracdo e
planejamento e laboratdrio industrial e micro” sdo insumos, apontando que “As simples e vagas
alegacdes, sem quaisquer provas gque as embasem, ndo tem o conddo de elidir a verificacdo fiscal
e o correto enquadramento fiscal das glosas. Ndo constam, no TIF, glosas das demais despesas
de depreciacao citadas n manifestacdo de inconformidade.”

Arrendamento Agricola.

A glosa foi mantida a partir do entendimento de que a expressdo prédio nao
poderia ser interpretada para abranger também uma fazenda.

Meétodo de apuracéo do crédito presumido.

Como o interessado obtém receitas de venda de agUcar sujeita a incidéncia ndo
cumulativa, e de alcool carburante, sujeito a incidéncia cumulativa, seus custos, encargos e
despesas comuns estdo sujeitas a diferentes sistematicas de apuragdo, na forma do artigo 3° da
Lei n. 10.637/2002, 88 7°, 8°, e 9°.

A DRYJ, identificando que a Recorrente ndo possui sistema de contabilidade de
custos integrada com a escrituracdo, aplicou o método de rateio proporcional aos custos,
despesas e encargos comuns.

Como resultado da analise do processo pela DRJ foi lavrada a seguinte ementa
abaixo transcrita.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Data do fato gerador: 31/07/2005
MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE. MATERIA NAO IMPUGNADA.

Considera-se ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada
pelo impugnante (Art. 58, do Decreto 7.574, de 2011).

ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETENCIA.
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A arguicao de inconstitucionalidade ndo pode ser oponivel na esfera administrativa, por
transbordar os limites de sua competéncia o julgamento da matéria, do ponto de vista
constitucional.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Data do fato gerador: 31/07/2005

CREDITOS A DESCONTAR. INCID~ENCIA NAO CUMULATIVA. INSUMOS.
PROCESSO PRODUTIVO. UTILIZACAO.

Para efeitos de apuragéo dos créditos do COFINS ndo cumulativo, entende-se como
insumos utilizados na fabricagdo ou producdo de bens destinados a venda apenas as
matérias primas, os produtos intermedidrios, o material de embalagem e quaisquer
outros bens que sofram alteragBes, tais como o desgaste, o dano ou a perda de
propriedades fisicas ou quimicas, em funcdo da acdo diretamente exercida sobre o
produto em fabricacéo, desde que ndo estejam incluidas no ativo imobilizado.

CREDITOS A DESCONTAR. INCIDENCIA NAO CUMULATIVA. PRESTACAO
DE SERVICOS. PROCESSO PRODUTIVO. UTILIZACAO.

Apenas 0s servigos diretamente utilizados na fabrica¢do dos produtos € que ddo direito
ao creditamento do PIS N&o Cumulativo incidente em suas aquisi¢des, vedado o
aproveitamento de créditos decorrentes de pagamento de servigos a pessoas fisicas.

CREDITOS A DESCONTAR. INCIDENCIA NAO CUMULATIVA. DESPESAS
COM ARMAZENAGEM E FRETES.

As despesas com frete na venda do produto final e armazenagem s6 dao direito a crédito
da contribuicdo nas operacGes de venda, desde que o dnus tenha recaido sobre o
vendedor, inexistindo previsdo legal para a inclusdo de outras despesas, mesmo que
complementares a essas operacdes.

CREDITOS A DESCONTAR. INCIDENCIA NAO CUMULATIVA. ALUGUEL DE
PREDIOS. INTERPRETACAO RESTRITIVA.

As despesas com aluguel de prédios sdo passiveis de aproveitamento como crédito da
contribuicdo. N&o é permitida a extensdo do conceito para o aproveitamento com
despesas com arrendamento agricola, dada a interpretacdo restritiva das normas que
criam direitos em matéria tributéria

DESPESAS, CUSTOS E ENCARGOS COMUNS VINCULADOS A RECEITAS
SUJEITAS A INCIDENCIA CUMULATIVA E NAO CUMULATIVA. RATEIO
PROPORCIONAL. NECESSIDADE.

No caso da existéncia de despesas, custos e encargos comuns vinculadas a receitas
sujeitas a incidéncia cumulativa e ndo cumulativa, ndo havendo sistema contabilidade
de custos integrada e coordenada com a escrituracao, necessario se faz a apropriacédo por
meio de rateio proporcional, nos termos do disposto no § 8°, do art. 3°, da Lei n° 10.637,
de 2002.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido

Irresignada com a decisdo prolatada pela DRJ a ora Recorrente interpds Recurso
Voluntério (e-fls. 519) por meio do qual reitera os argumentos ja trazidos e submete a questdo ao
CARF.
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E o Relatério.

Voto Vencido
Conselheiro Raphael Madeira Abad, Relator.

1 Admissibilidade

O Recurso Voluntario é tempestivo e a matéria € de competéncia deste Colegiado,
razdo pela qual dele conheco.

2  Preliminar de nulidade (elaborada no corpo do Recurso - e-fls. 540)

A Recorrente alega que o procedimento fiscal foi nulo em razdo dos servigcos
haverem sido executados de forma precéria, verbis:

Necessario também esclarecer que ndo buscou a fiscalizacdo anélise dos fatos e da
atividade da empresa, razdo pela qual pela simples andlise de contas contabeis néo é
possivel concluir pela inexisténcia do crédito. Ndo é a conta contabil que revela o
direito de crédito, mas a natureza da operagao realizada e dos tributos envolvidos.

Como ja informado anteriormente, presuncdo sem amparo em lei ndo torna eficaz o
procedimento fiscal, devendo ser considerado nulo o procedimento fiscal, para que ndo
seja ferido o artigo 142 do Cédigo Tributario Nacional.

Todavia, ndo aponta prejuizo, muito menos em que medida a presuncdo
supostamente realizada pela fiscalizacdo haveria maculado seu direito, razdo pela qual a
preliminar deve ser afastada.

Este colegiado tem entendimento no sentido de que ndo ha que se falar em
nulidade da decis@o de primeira instancia quando esta atende aos requisitos formais previstos no
art. 31 do Decreto n° 70.235/72, bem como sendo inexistentes as hipdteses de nulidade previstas
no art. 59 do mesmo diploma legal. N&o ocorre preteri¢do do direito de defesa quando se verifica
que foi oportunizada a ampla defesa e o contraditorio; que as decisdes estdo devidamente
fundamentadas; e que o contribuinte, pelo recurso apresentado, demonstra que teve a devida
compreensdo da decisdo exarada.

Por este motivo, afasto a preliminar.

3 Matérias que a DRJ tratou como ndo impugnadas. (e-fls. 540)

O acorddao em exame apontou que ndo teriam sido impugnadas as sequintes
glosas: (e-fls. 508)

(i) despesas de depreciacédo do ativo imobilizado — item “d”

(ii) crédito presumido da agroindustria. — item “e”
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(ii1) conta “aluguel projeto social” — item “c”

No Recurso Voluntéario a Recorrente alega genericamente que abordou todas as
matérias, todavia faz uma confusdo ao afirmar que abordou as despesas de depreciacédo do ativo
imobilizado, aquisi¢do de insumo de pessoa fisica e despesas contidas na conta de aluguel
“projeto social”.

“Como se vé& da Manifestagdo de Inconformidade constante dos autos, a Recorrente se
manifesta expressamente sobre as despesas de depreciacdo do ativo imobilizado, assim
como a aquisicao de insumo de pessoa fisica e despesas contidas na conta de aluguel
'Projeto Social”

No Recurso Voluntario ela afirma que abordou um ponto que ndo estava listado
como “ndo impugnado” (aquisicdo de insumo de pessoa fisica), e se mantém silente quanto ao
“crédito presumido da agroindustria”.

Quanto a depreciacdo, na Manifestacdo de Inconformidade foram abordados
expressamente: 17 — depreciacdo da colhedeira de cana. (e-fls. 482) 18 - depreciacdo do local
onde aloja a cana colhida (e-fls. 482) 19 — depreciacdo do laboratorio de desenvolvimento
agronémico que estuda novas tecnologias relativas a cana, ao solo e ao clima. (e-fls. 482) 20 —
Menciona o transporte agricola neste capitulo da Manifestacdo de Inconformidade, sem
especificar se diz respeito a deprecia¢do dos equipamentos ou outro argumento. (e-fls. 482)

O crédito presumido da agroindustria, apesar de tratado na Decisdo da DRJ como
matéria ndo impugnada, foi objeto de decisdo, no que diz respeito tdo somente a0 método de
apropriacdo, razao pela qual esta matéria (método de apropriacdo) pode ser analisada por este
Colegiado.

Efetivamente ndo h4a mengao a conta “Aluguel projeto social” na Manifestagao de
Inconformidade, nem no Recurso Voluntario.

Desta forma, podem ser analisadas as matérias “deprecia¢do do ativo imobilizado”
e “meétodo de apropriacao do credito presumido da agroindustria”

Reconhece-se a definitividade da matéria “aluguel projeto social”.
proj

4 Definigdo do conceito de insumo.

A respeito do conceito de insumo, principalmente no dmbito deste colegiado,
adoto e transcrevo o voto proferido pelo llustre Conselheiro Paulo Guilherme Dérouléde no
processo 13656.721092/2015-97.

"Relativamente & definicho de insumos, a ndo-cumulatividade das
contribui¢les, embora estabelecida sem os parametros constitucionais relativos ao
ICMS e IPI, foi operacionalizada mediante o confronto entre valores devidos a partir
do auferimento de receitas e o desconto de créditos apurados em relacdo a
determinados custos, encargos e despesas estabelecidos em lei. A apuragdo de
créditos bésicos foi dada pelos artigos 3° das Leis n° 10.637/2002 e n°® 10.833/2003,

cujas atuais redagdes seguem abaixo:

Lei n° 10.637/2002:
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Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera
descontar créditos calculados em relacédo a: Producdo de efeito (Vide Lei n® 11.727,
de 2008) (Producdo de efeitos) (Vide Medida Proviséria n° 497, de 2010)
(Regulamento)

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relacdo as mercadorias e aos
produtos referidos: (Redacéo dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

a) no inciso 111 do § 3° do art. 1° desta Lei; e (Redagédo dada pela Lei n° 11.727,
de 2008). (Producéo de efeitos)

b) nos 88 1° e 1°-A do art. 2° desta Lei; (Redacdo dada pela Lei n° 11.787, de
2008) (Vide Lei n°9.718, de 1998)

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na
producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive
combustiveis e lubrificantes, exceto em relacdo ao pagamento de que trata o art. 20
da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao
concessionario, pela intermediacéo ou entrega dos veiculos classificados nas posi¢des
87.03 e 87.04 da TIPI; (Redacao dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

111 - (VETADO)

IV — aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica,
utilizados nas atividades da empresa;

V - valor das contraprestacfes de operacfes de arrendamento mercantil de
pessoa juridica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos
e Contribui¢bes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;
(Redacéo dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

VI - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para locacéo a terceiros ou para utilizacdo na producgéo de
bens destinados a venda ou na prestacdo de servicos. (Redacdo dada pela Lei n®
11.196, de 2005)

VIl - edificagBes e benfeitorias em imoveis de terceiros, quando o custo,
inclusive de méao-de-obra, tenha sido suportado pela locatéria;

VIII - bens recebidos em devolucdo, cuja receita de venda tenha integrado
faturamento do més ou de més anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor,
consumidas nos estabelecimentos da pessoa juridica. (Redacdo dada pela Lei n°
11.488, de 2007)

X - vale-transporte, vale-refei¢do ou vale-alimentacéo, fardamento ou uniforme
fornecidos aos empregados por pessoa juridica que explore as atividades de
prestacdo de servicos de limpeza, conservacdo e manutengdo. (Incluido pela Lei n°
11.898, de 2009)

X1 - bens incorporados ao ativo intangivel, adquiridos para utilizagdo na
producdo de bens destinados a venda ou na prestacédo de servigos. (Incluido pela Lei
n® 12.973, de 2014) (Vigéncia)

Lei n° 10.833/2003:
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Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera
descontar créditos calculados em relacdo a: (Producédo de efeito) (Vide Medida
Proviséria n® 497, de 2010) (Regulamento)

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relacdo as mercadorias e aos
produtos referidos: (Redacéo dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

a) no inciso 111 do § 3% do art. 1° desta Lei; e (Redacédo dada pela Lei n° 11.727,
de 2008) (Producao de efeitos)

b) nos 8§ 1° e 1°-A do art. 2° desta Lei; (Redacdo dada pela lei n° 11.787, de
2008) (Vide Lei n®9.718, de 1998)

Il - bens e servicos, utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na
producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive
combustiveis e lubrificantes, exceto em relacdo ao pagamento de que trata o art. 20
da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao
concessionario, pela intermediacéo ou entrega dos veiculos classificados nas posi¢des
87.03 e 87.04 da Tipi; (Redacéo dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

Il - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor,
consumidas nos estabelecimentos da pessoa juridica; (Redagdo dada pela Lei n°
11.488, de 2007)

IV - aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica,
utilizados nas atividades da empresa;

V - valor das contraprestacfes de operacfes de arrendamento mercantil de
pessoa juridica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos
e ContribuicGes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;
(Redacéo dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

VI - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para locacéo a terceiros, ou para utilizacdo na producéo de
bens destinados a venda ou na prestacdo de servicos; (Redagdo dada pela Lei n°
11.196, de 2005)

VII - edificagGes e benfeitorias em imdveis proprios ou de terceiros, utilizados
nas atividades da empresa;

VIII - bens recebidos em devolucdo cuja receita de venda tenha integrado
faturamento do més ou de més anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operacdo de venda, nos casos dos
incisos | e 11, quando o 6nus for suportado pelo vendedor.

X - vale-transporte, vale-refei¢do ou vale-alimentacéo, fardamento ou uniforme
fornecidos aos empregados por pessoa juridica que explore as atividades de
prestacdo de servicos de limpeza, conservacdo e manutengdo. (Incluido pela Lei n°
11.898, de 2009)

X1 - bens incorporados ao ativo intangivel, adquiridos para utilizagdo na
producdo de bens destinados a venda ou na prestacéo de servigos. (Incluido pela Lei
n® 12.973, de 2014) (Vigéncia)
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A regulamentacéo da defini¢do de insumo foi dada, inicialmente, pelo artigo 66
da IN SRF n° 247/2002, e artigo 8° da IN SRF n° 404/2004, as quais adotaram um
entendimento restritivo, calcado na legislacdo do IPI, especialmente quanto a
expressao de bens utilizados como insumos:

Art. 66. A pessoa juridica que apura o PIS/Pasep ndo-cumulativo com a
aliquota prevista no art. 60 pode descontar créditos, determinados mediante a
aplicacao da mesma aliquota, sobre os valores:

[...]8 5° Para os efeitos da alinea " b" do inciso | do caput, entende-se como
insumos:

| - utilizados na fabricacédo ou producgéo de bens destinados a venda:

a) as matérias primas, os produtos intermediarios, o material de embalagem e
quaisquer outros bens que sofram alteragdes, tais como o desgaste, 0 dano ou a perda
de propriedades fisicas ou quimicas, em fungdo da agdo diretamente exercida sobre o
produto em fabricacdo, desde que nédo estejam incluidas no ativo imobilizado;

b) os servicos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais, aplicados ou
consumidos na producéo ou fabricagédo do produto;

Il - utilizados na prestacao de servicos:

a) os bens aplicados ou consumidos na prestacdo de servicos, desde que ndo
estejam incluidos no ativo imobilizado; e b) os servicos prestados por pessoa juridica
domiciliada no Pais, aplicados ou consumidos na prestacéo do servico.

Art. 82 Do valor apurado na forma do art. 72, a pessoa juridica pode descontar
créditos, determinados mediante a aplicacdo da mesma aliquota, sobre os valores:

[...]8 4° Para os efeitos da alinea "b™ do inciso | do caput, entende-se como
insumos:

| - utilizados na fabricacéo ou producéo de bens destinados a venda:

a) a matéria-prima, o produto intermediario, o material de embalagem e
quaisquer outros bens que sofram alteragdes, tais como o desgaste, o dano ou a perda
de propriedades fisicas ou quimicas, em funcédo da acédo diretamente exercida sobre o
produto em fabricacdo, desde que nédo estejam incluidas no ativo imobilizado;

b) os servicos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais, aplicados ou
consumidos na producéo ou fabricacédo do produto;

Il - utilizados na prestacao de servigos:

a) os bens aplicados ou consumidos na prestacdo de servicos, desde que néo
estejam incluidos no ativo imobilizado; e b) os servicos prestados por pessoa juridica
domiciliada no Pais, aplicados ou consumidos na prestagdo do servico.

A partir destas disposicOes, trés correntes se formaram: a defendida pela
Receita Federal, corroborada em julgamentos deste Conselho, que utiliza a definicéo
de insumos da legislacdo do IPI, em especial dos Pareceres Normativos CST n°
181/1974 e n° 65/1979. Uma segunda corrente que defende que o conceito de insumos
equivaleria aos custos e despesas necessarios a obtengdo da receita, em similaridade
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com os custos e despesas dedutiveis para o IRPJ, dispostos nos artigos 289, 290, 291
e 299 do RIR/99.

Por fim, uma terceira corrente, que defendeu, com varia¢des, um meio termo,
ou seja, que a definicdo de insumos néo se restringe a definicdo dada pela legislacao
do IPI e nem deve ser tdo abrangente quanto a legislacdo do imposto de renda.

Todavia, 0 STJ julgou a matéria, na sistematica de como recurso repetitivo, no
REsp 1.221.170/PR, em 22/02/2018, com publicacdo em 24/04/2018, o qual restou
decidido com a seguinte ementa:

EMENTA

TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIGOES SOCIAIS. NAO-
CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINICAO
ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUCOES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA
SRF, QUE TRADUZ PROPOSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU
ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINICAO DO CONCEITO DE INSUMOS
A LUZ DOS CRITERIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA. RECURSO
ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA
EXTENSAO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO
CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).

1. Para efeito do creditamento relativo as contribuicbes denominadas PIS e
COFINS, a definico restritiva da compreenséo de insumo, proposta na IN 247/2002
e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita 0 comando contido no art.
30., 11, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.

2. O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade
ou relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item — bem ou servigo — para o desenvolvimento da atividade econdémica
desempenhada pelo contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e,
nesta extensdo, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos a
instancia de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da
empresa, a possibilidade de deducdo dos créditos relativos a custo e despesas com:
&gua, combustiveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de
limpeza e equipamentos de protecéo individual-EPI.

4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015),
assentam-se as seguintes teses: (a) € ilegal a disciplina de creditamento prevista nas
Instrugcdes Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porguanto compromete a
eficacia do sistema de ndo-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da COFINS, tal
como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve
ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja, considerando-
se a imprescindibilidade ou a importancia de terminado item - bem ou servico - para
o0 desenvolvimento da atividade econdmica desempenhada pelo Contribuinte.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Primeira
Secdo do Superior Tribunal de Justica, na conformidade dos votos e das notas
taquigraficas a seguir, prosseguindo no julgamento, por maioria, a pdés o
realinhamento feito, conhecer parcialmente do Recurso Especial e, nessa parte, dar-
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Ihe parcial provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, que lavrara o
ACORDAQO.

Votaram vencidos os Srs. Ministros Og Fernandes, Benedito Gongalves e
Sérgio Kukina. O Sr. Ministro Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhées (voto-
vista), Regina Helena Costa e Gurgel de Faria (que se declarou habilitado a votar)
votaram com o Sr. Ministro Relator. N&o participou do julgamento o Sr. Ministro
Francisco Falcéo.

Brasilia/DF, 22 de fevereiro de 2018 (Data do Julgamento).
NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO
MINISTRO RELATOR

O Ministro-relator adotou as razbes expostas no voto da Ministra Regina
Helena Costa:

"Demarcadas tais premissas, tem-se gque o critério da essencialidade diz com o
item do qual dependa, intrinseca e fundamentalmente, o produto ou o servico,
constituindo elemento estrutural e inseparavel do processo produtivo ou da execugao
do servico, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou
suficiéncia.

Por sua vez, a relevancia, considerada como critério definidor de insumo, é
identificavel no item cuja finalidade, embora néo indispensavel a elaboragdo do
proprio produto ou a prestacao do servigo, integre o processo de producao, seja pelas
singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., 0 papel da agua na fabricacdo de
fogos de artificio difere daquele desempenhado na agroindistria), seja por imposi¢éo
legal (v.g.,equipamento de protecdo individual - EPI), distanciando-se, nessa medida,
da acepc¢do de pertinéncia, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da
aquisicdo na producéo ou na execucao do servigo.

Desse modo, sob essa perspectiva, o critério da relevancia revela-se mais
abrangente do que o da pertinéncia.

No caso em tela, observo tratar-se de empresa do ramo alimenticio, com
atuacdo especifica na avicultura (fl. 04e).

Assim, pretende sejam considerados insumos, para efeito de creditamento no
regime de ndo-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da COFINS ao qual se
sujeitam, os valores relativos as despesas efetuadas com "Custos Gerais de
Fabricacao", englobando agua, combustiveis e lubrificantes, veiculos, materiais e
exames laboratoriais, equipamentos de protecdo individual - EPI, materiais de
limpeza, seguros, viagens e conducfes, "Despesas Gerais Comerciais" ("Despesas
com Vendas", incluindo combustiveis, comissdo de vendas, gastos com veiculos,
viagens, condugdes, fretes, prestacdo de servigos - PJ, promocdes e propagandas,
seguros, telefone e comissdes) (fls. 25/29e).

Como visto, consoante os critérios da essencialidade e relevancia, acolhidos
pela jurisprudéncia desta Corte e adotados pelo CARF, h& que se analisar,
casuisticamente, se 0 que se pretende seja considerado insumo é essencial ou de
relevancia para o processo produtivo ou a atividade desenvolvida pela empresa.
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Observando-se essas premissas, penso que as despesas referentes ao
pagamento de despesas com agua, combustiveis e lubrificantes, materiais e exames
laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de protecdo individual - EPI, em
principio, inserem-se no conceito de insumo para efeito de creditamento, assim
compreendido num sistema de nao-cumulatividade cuja técnica ha de ser a de "base
sobre base".

Todavia, a afericdo da essencialidade ou da relevancia daqueles elementos na
cadeia produtiva impde andlise casuistica, porquanto sensivelmente dependente de
instrucdo probatoria, providéncia essa, como sabido, incompativel com a via especial.

Logo, mostra-se necessario o retorno dos autos a origem, a fim de que a Corte
a quo, observadas as balizas dogmaticas aqui delineadas, aprecie, em cotejo com o
objeto social da empresa, a possibilidade de deducéo dos créditos relativos a custos e
despesas com: Agua, combustiveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais,
materiais de limpeza e equipamentos de protecéo individual - EPI."

As teses propostas pelo Ministro-relator foram:

43. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do
CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) € ilegal a disciplina de creditamento
prevista nas Instrugdes Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto
compromete a eficicia do sistema de ndo-cumulatividade da contribui¢do ao PIS e da
COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de
insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja,
considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de terminado item - bem ou
servico - para o desenvolvimento da atividade econdmica desempenhada pelo
Contribuinte.

A PGFN opbs embargos de declaracdo e o contribuinte interp6s recurso
extraordinario. Nao obstante a auséncia de julgamento dos embargos opostos, a
PGFN emitiu a Nota SEI n° 63/2018, com a seguinte ementa:

Recurso Especial n°® 1.221.170/PR Recurso representativo de controveérsia.
llegalidade da disciplina de creditamento prevista nas IN SRF n° 247/2002 e
404/2004. Afericdo do conceito de insumo & luz dos critérios de essencialidade ou
relevancia.

Tese definida em sentido desfavoravel a Fazenda Nacional. Autorizacdo para
dispensa de contestar e recorrer com fulcro no art. 19, 1V, da Lei n°® 10.522, de 2002,
e art. 2°, V, da Portaria PGFN n° 502, de 2016.

Nota Explicativa do art. 3° da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01/2014.

O item 42 da nota reproduz o acatamento da definicdo dada no julgamento do
repetitivo, nos seguintes termos:

"42. Insumos seriam, portanto, 0s bens ou servigos gque viabilizam o processo
produtivo e a prestacdo de servicos e que neles possam ser direta ou indiretamente
empregados e cuja subtracdo resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma
prestacdo do servico ou da producdo, ou seja, itens cuja subtracdo ou obste a
atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do
servigo dai resultantes.
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43. O raciocinio proposto pelo “teste da subtragdo” a revelar a essencialidade
ou relevdncia do item é como uma aferi¢do de uma “conditio sine qua non” para a
producdo ou prestacdo do servico.

Busca-se uma eliminacdo hipotética, suprimindo-se mentalmente o item do
contexto do processo produtivo atrelado a atividade empresarial desenvolvida. Ainda
gue se observem despesas importantes para a empresa, inclusive para o seu éxito no
mercado, elas ndo so necessariamente essenciais ou relevantes, quando analisadas
em cotejo com a atividade principal desenvolvida pelo contribuinte, sob um viés
objetivo.

[..]

64. Feitas essas consideracfes, conclui-se que, por for¢ca do disposto nos 88 4°,
5°e 7° do art. 19, da Lei n® 10.522, de 2002, a Secretaria da Receita Federal do Brasil
deverd observar o entendimento do STJ de que:

“(a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instru¢des Normativas
da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porguanto compromete a eficacia do sistema de
ndo-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Lei
n°® 10.637/2002 e 10.833/2003;e

(b) o conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade
ou relevancia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item — bem ou servigo — para o desenvolvimento da atividade econdémica
desempenhada pelo Contribuinte.

65. Considerando a pacificacao da temética no &mbito do STJ sob o regime da
repercussdo geral (art. 1.036 e seguintes do CPC) e a consequente inviabilidade de
reversao do entendimento desfavoravel a Unido, a matéria apreciada enquadra-se na
previsdo do art. 19, inciso 1V, da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002[5] (incluido
pela Lei n°® 12.844, de 2013), c/c o art. 2°, V, da Portaria PGFN n° 502, de 2016, os
quais autorizam a dispensa de contestacao e de interposi¢do de recursos, bem como a
desisténcia dos ja interpostos, por parte da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional.

66. O entendimento firmado pelo STJ deverd, ainda, ser observado no ambito
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos dos 8§88 4°, 5° e 7° do art. 19,
da Lei n® 10.522, de 2002[6], cumprindo-lhe, inclusive, promover a adequacdo dos
atos normativos pertinentes (art. 6° da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 2014).

67. Por fim, cumpre esclarecer que o precedente do STJ apenas definiu
abstratamente o conceito de insumos para fins da ndo-cumulatividade da contribuicéo
ao PIS e da COFINS. Destarte, tanto a dispensa de contestar e recorrer, no &mbito da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, como a vinculagdo da Secretaria da
Receita Federal do Brasil estdo adstritas ao conceito de insumos que foi fixado pelo
STJ, o qual afasta a definicdo anteriormente adotada pelos O6rgdos, que era
decorrente das Instru¢des Normativas da SRF n°® 247/2002 e 404/2004.

68. Ressalte-se, portanto, que o precedente do STJ néo afasta a andlise acerca
da subsuncédo de cada item ao conceito fixado pelo STJ. Desse modo, tanto o
Procurador da Fazenda Nacional como o Auditor-Fiscal que atuam nos processos
nos quais se questiona o enquadramento de determinado item como insumo ou nao
para fins da ndo-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da COFINS estdo
obrigados a adotar o conceito de insumos definido pelo STJ e as balizas contidas no
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RESP n° 1.221.170/PR, mas ndo estdo obrigados a, necessariamente, aceitar o
enquadramento do item questionado como insumo. Deve-se, portanto, diante de
guestionamento de tal ordem, verificar se o item discutido se amolda ou ndo na nova
conceituacao decorrente do Recurso Repetitivo ora examinado.

V Encaminhamentos

69. Ante o exposto, propde-se seja autorizada a dispensa de contestagdo e
recursos sobre o tema em enfoque, com fulcro no art. 19, IV, da Lei n°® 10.522, de
2002, c/c o art. 2°, V, da Portaria PGFN n° 502, de 2016, nos termos seguintes:"

Por seu turno, a Secretaria da Receita Federal do Brasil emitiu o Parecer
Normativo n® 5/2018, com a seguinte ementa:

_ Ementa. CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CREDITOS DA
NAO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINICAO ESTABELECIDA NO RESP
1.221.170/PR. ANALISE E APLICACOES.

Conforme estabelecido pela Primeira Se¢é&o do Superior Tribunal de Justica no
Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuracdo de
créditos da ndo cumulatividade da Contribuicao para o PI1S/Pasep e da Cofins deve
ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou servico
para a producdo de bens destinados a venda ou para a prestacdo de servigos pela
pessoa juridica.

Consoante a tese acordada na deciséo judicial em comento:

a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servi¢o”:

a.l) “constituindo elemento estrutural e inseparavel do processo produtivo ou
da execucdo do servico”;

a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou
suficiéncia’;

b) ja o critério da releviancia “é identificavel no item cuja finalidade, embora
ndo indispensavel a elaboracéo do proprio produto ou & prestagdo do servigo, integre
o processo de produgdo, seja”:

b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva’;
b.2) “por imposicdo legal”.

Dispositivos Legais. Lei n°® 10.637, de 2002, art. 3°, inciso I1; Lei n° 10.833, de
2003, art. 3°, inciso Il.

Referido parecer, analisando o julgamento do REsp 1.221.170/PR, reconheceu
a possibilidade de tomada de créditos como insumos em atividades de producdo como
um todo, ou seja, reconhecendo o insumo do insumo (item 3 do parecer), EPI, testes
de qualidade de produtos, tratamento de efluentes do processo produtivo, vacinas
aplicadas em rebanhos (item 4 do parecer), instalagdo de selos exigidos pelo MAPA,
inclusive o transporte para tanto (item 5 do parecer), os dispéndios com a formacéo
de bens sujeitos & exaustdo, despesas do imobilizado lancadas diretamente no
resultado, despesas de manutencdo dos ativos responsaveis pela producao do insumo
e o0 do produto, moldes e modelos, inspe¢Bes regulares em bens do ativo imobilizado
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da producdo, materiais e servicos de limpeza, desinfec¢do e dedetizacdo dos ativos
produtivos (item 7 do parecer), dispéndios de desenvolvimento que resulte em ativo
intangivel que efetivamente resulte em insumo ou em produto destinado a venda ou
em prestacdo de servigos (item 8.1 do parecer), dispéndios com combustiveis e
lubrificantes em a) veiculos que suprem as maquinas produtivas com matéria-prima
em uma planta industrial; b) veiculos que fazem o transporte de matéria-prima,
produtos intermediérios ou produtos em elaboracéo entre estabelecimentos da pessoa
juridica; c) veiculos utilizados por funcionarios de uma prestadora de servigos
domiciliares para irem ao domicilio dos clientes; d) veiculos utilizados na atividade-
fim de pessoas juridicas prestadoras de servi¢os de transporte (item 10 do parecer),
testes de qualidade de matérias-primas, produtos em elaboragdo e produtos
acabados, materiais fornecidos na prestacdo de servigos (item 11 do parecer).

Por outro lado, entendeu que o julgamento ndo daria margem a tomada de
créditos de insumos nas atividades de revenda de bens (item 2 do parecer), alvara de
funcionamento e atividades diversas da producdo de bens ou prestacdo de srvilos
(item 4 do parecer), transporte de produtos acabados entre centros de distribui¢éo ou
para entrega ao cliente (nesta Ultima situacdo, tomaria crédito como frete em
operacbes de venda), embalagens para transporte de produtos acabados,
combustiveis em frotas proprias (item 5 do parecer), ferramentas (item 7 do parecer),
despesas de pesquisa e desenvolvimento de ativos intangiveis mal-sucedidos ou que
ndo se vinculem a producdo ou prestacdo de servicos (item 8.1 do parecer),
dispéndios com pesquisa e prospeccdo de minas, jazidas, pogos etc de recursos
minerais ou energéticos que nao resultem em producdo (esfor¢co mal-sucedido),
contratacdo de pessoa juridica para exercer atividades terceirizadas no setor
administrativo, vigilancia, preparacdo de alimentos da pessoa juridica contratante
(item 9.1 do parecer), dispéndios com alimentago, vestimenta, transporte, educagéo,
saude, seguro de vida para seus funcionarios, a excecdo da hipétese autbnoma do
inciso X do artigo 3° (item 9.2 do parecer), combustiveis e lubrificantes utilizados fora
da producdo ou prestacdo de servicos, exemplificando a) pelo setor administrativo; b)
para transporte de funcionarios no trajeto de ida e volta ao local de trabalho; c) por
administradores da pessoa juridica; e) para entrega de mercadorias aos clientes; f)
para cobrancga de valores contra clientes (item 10 do parecer), auditorias em diversas
areas, testes de qualidade ndo relacionados com a producéo ou prestacdo de servigos
(item 11 do parecer).

Destarte, embora ainda pendente de julgamento de embargos de declaracéo,
dada a edicdo da Nota SEI n° 63/2018, adoto a decisdo proferida no REsp
1.221.170/PR, nos termos do 82° do artigo 62 do Anexo Il do RICARF.

Assim, as premissas estabelecidas no voto do Ministro-relator foram:

1. Essencialidade, que diz respeito ao item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servigo, constituindo elemento estrutural e
inseparavel do processo produtivo ou da execucdo do servi¢o, ou, quando menos, a
sua falta Ihes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiéncia;

2. Relevancia, considerada como critério definidor de insumo, €é identificavel no
item cuja finalidade, embora ndo indispensavel a elaboragéo do prdprio produto ou a
prestacdo do servigo, integre o processo de producdo, seja pelas singularidades de
cada cadeia produtiva (v.g., 0 papel da agua na fabricacdo de fogos de artificio difere
daquele desempenhado na agroindustria), seja por imposi¢ado legal (v.g.,equipamento
de protecdo individual - EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepc¢do de
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pertinéncia, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisicdo na
producdo ou ha execucao do servico.

Com base nestas premissas, 0 julgado afastou a tese restritiva da Fazenda
Nacional, bem como a tese ampliativa lastreada no IRPJ, como sendo todas 0s custos
e despesas necessarias as atividades da empresa. Ainda, no caso concreto analisado,
foram afastados os creditamentos sobre alguns gastos gerais de fabricacéo e sobre as
despesas comerciais.

Considero que o critério da essencialidade nao destoou significativamente do
entendimento que vinha sendo por este relator, especificamente no que concerne a
afastar o creditamento sobre as despesas operacionais das empresas como inseridas
na definicdo de insumo. Por outro lado, o critério da relevancia abre espaco para que
determinados custos, ainda que ndo essenciais (intrinsecos, inerentes ou fundamentais
ao processo) possam gerar créditos por integrar o processo de producdo, seja por
singularidades da cadeira produtiva, seja por imposigao legal.

A partir das consideragdes acima, afasto a tese da recorrente de que todos 0s
custos e despesas necessarios a obtencdo das receitas gerariam créditos das
contribuicGes, 0 que equivaleria, em outros termos, a tese do IRPJ, ou seja, todos 0s
custos e despesas operacionais dedutiveis para o IRPJ gerariam créditos da
contribui¢Bes. Assim, despesas operacionais, como as administrativas e de vendas,
embora necessarias a recorrente para exercer suas atividades em geral, ndo se
enquadram no normativo de que trata o inciso Il do artigo 3° das Leis n® 10.637/2002
e 10.833/2003, nos termos da decisdo proferida no REsp 1.221.170/PR."

Feitas estas consideracdes, passa-se a analise especifica dos pontos controvertidos
suscitados pela Recorrente em seu recurso, todos relacionados ao itens glosados pela
fiscalizacdo.

E importante ainda destacar que tratando-se de uma agroinddstria, é necessario
pontuar que a fase rural integra a producéo final do bem.

Os itens seguirdo a sequencia do Recurso Voluntario, que ndo coincide com a da
Manifestacdo de Inconformidade, nem com a do Acérdado Proferido pela DRJ.

5 Bens utilizados como Insumos (e-fls. 535)

A glosa sobre os “bens utilizados como insumos” (e-fls. 431) se deu em razéo do
fato de que a fiscalizagcdo admitiu que alguns deles ndo se adequavam a defini¢cdo do conceito
vigente a época.

No TVF (e-fls. 430) h4& mencdo de que a Recorrente complementou as
documentacdo originalmente apresentada, o que foi suficiente para a identificacdo das contas
contabeis.

A Recorrente impugnou as glosas dos “bens utilizados como insumos” na
Manifestacdo de Inconformidade, apontando o seguinte:

Bens utilizados como insumos
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1 —ferramentas e materiais utilizados na mecanizag&o industrial, no tratamento do caldo,
na balanca de cana e na destilaria de alcool (e-fls. 477).

2 — Combustiveis adquiridos para o transporte do produto para exportacdo. (e-fls. 478).

3 —Custos (sem especificar exatamente quais) com a movimentagdo de maquinas e
veiculos utilizados na colheita e no transporte de matéria prima dos fundos agricolas
para a industria. (e-fls. 478).

4- Combustivel para transporte (sem especificar de onde para onde) de mao de obra para
plantio, tratos culturais, colheita e industrializacdo, bem como de agrimensores,
engenheiros agronomos e outros empregados qualificados em veiculos préprios e de
terceiros. (e-fls. 478).

A DRJ manteve as glosas em razdo do entendimento de que os bens ndo se
desgastariam em contato com o produto final.

Quanto a prova da essencialidade e relevancia dos bens, aponto a existéncia de
laudo técnico produzido pela USP e juntado aos Autos.

A partir do vigente conceito de insumos voto por reverter as glosas sobre
ferramentas e materiais utilizados na mecanizacao industrial, no tratamento do caldo, na balanca
de cana e na destilaria de alcool, combustiveis adquiridos para o transporte do produto para
exportacdo, custos com a movimentacdo de maquinas e veiculos utilizados na colheita e no
transporte de matéria prima dos fundos agricolas para a indudstria, combustivel para transporte de
méo de obra para plantio, tratos culturais, colheita e industrializacdo, bem como de
agrimensores, engenheiros agronomos e outros empregados qualificados em veiculos proprios e
de terceiros.

6 Servicos utilizados como Insumos (e-fls. 537)

A glosa sobre os “servigos utilizados como insumos” se deu em razdo do fato de
que a fiscalizacdo admitiu que alguns deles ndo se adequavam a defini¢do do conceito vigente a
época, bem como em razdo do Recorrente ndo haver se desincumbido do 6nus de identificar
especificamente cada servi¢o, apontando a nota fiscal, data e valores, partindo de uma negativa
geral.

Apontou que houve destaque especifico em relagdo aos “servigos de manutengao
da mecanizagdo industrial e transporte de residuos industriais (vinhaca)”, mas que estes servicos
ndo seriam aplicados ou consumidos no produto final.

No TVF (e-fls. 430) h4& mencdo de que a Recorrente complementou as
documentacdo originalmente apresentada, o que foi suficiente para a identificacdo das contas
contabeis.

A Recorrente impugnou as glosas dos “servigos utilizados como insumos” na
Manifestacdo de Inconformidade, apontando o seguinte:

Servigos utilizados como insumos

5- mdo de obra paga a pessoa juridica para manutencdo da mecanizacao industrial (e-fls.
480)
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6 - transporte de residuos industriais (vinhaga) (e-fls. 480)

7 — manutencdo dos equipamentos industriais (e-fls. 480)

8 - armazenagem de alcool e agUcar (e-fls. 480)

9 — transporte de alcool e aglicar “para fins de exportagao” (e-fls. 480)

10 — despesas portuarias (e-fls. 480)

Dentre os servigos utilizados como insumos foram elencados o “transporte de
alcool e agticar para fins de exportacdo” as “despesas portudrias” mas também ha um tdépico
“despesas com exporta¢do.” Assim, as despesas portudrias cujas glosas foram mantidas sao
tratadas em dois capitulos distintos. A matéria “transporte de agticar e alcool para fins de
exportacdo” sera decidida neste capitulo ¢ as “despesas portuarias” em capitulo proprio, por ser
mais especifico.

Quanto a prova da essencialidade e relevancia dos bens ao processo produtivo,
aponto a existéncia de laudo técnico produzido pela USP e juntado aos Autos.

A mao de obra paga a pessoa juridica para manutencdo das maquinas da fase rural
da agroindustria é essencial e relevante ao processo produtivo

O transporte para destinacdo dos residuos industriais decorre de determinacédo
legal e deve ter a sua essencialidade e relevancia reconhecida e a glosa revertida, desde que
pagos a pessoas juridicas.

A manutencdo dos equipamentos industriais deve ser interpretada como essencial
e relevante assim como a das maquinas rurais.

Os custos com a armazenagem de alcool e acicar amoldam-se ao atual conceito
de insumos, desde que pagos a pessoas juridicas.

O transporte de alcool e acucar para fins de exportacdo também integra a operacao
de venda, portanto deve ter o crédito reconhecido.

A despesa com armazenagem sera tratada juntamente com as despesas portuarias.

Desta feita, em relacdo a este capitulo recursal, voto no sentido de reverter as
glosas sobre os seguintes servi¢os: mao de obra paga a pessoa juridica para manutencdo da
mecanizacao industrial, transporte de residuos industriais (vinhagca) pagos a pessoas juridicas,
manutencdo dos equipamentos industriais pagos a pessoa juridica.

7  Despesas com arrendamento agricola (e-fls. 537)

As despesas com arrendamento agricola foram glosadas pela DRF em razdo do
entendimento de que “apenas os aluguéis de prédios maquinas e equipamentos geram direito a
crédito.” (e-fls. 435)
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A Recorrente sustenta que as despesas com arrendamento das terras necessarias ao
cultivo da cana devem ser subsumidas ao conceito de aluguéis e assim gerar créditos de PIS e de
COFINS.

As referidas despesas foram glosadas pelo fato do Aco6rddo em foco haver
entendido que a interpretacao do termo “prédio” deve ser realizada de forma restritiva.

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar créditos
calculados em relago a:

()

IV — aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica, utilizados
nas atividades da empresa;

Novamente, em que pesem 0s argumentos apresentados no recurso, tenho que a espécie
ndo comporta a amplitude de interpretacdo pretendida pela recorrente.

E que, como é de ampla sabenca, as normas que criam direitos em matéria tributaria
devem ser interpretadas de forma restritiva. Isto porque tais direitos implicam, em
Gltima andlise, em renuncia fiscal a favor de uns em detrimento do interesse publico da
arrecadacdo de tributos. Nesse sentido, penso que ao intérprete/aplicador destas normas
ndo é dado o direito de ampliar o alcance dos beneficios criados pelo legislador
ordinério, sob pena de estendé-los a quem ele ndo quis alcancar, mormente quando se
trata de autoridade administrativa.

(.)

Todavia, entende-se que nem uma interpretacdo restritiva é suficiente a limitar o a
definicdo do conceito de prédio a algo feito de concreto, pois se para uma industria de aco o
prédio é o local onde é produzido o metal, tratando-se de uma empresa rural, o prédio é onde é
produzido a matéria agricola, no caso a cana. Esta intepretacdo é reforcada quando se afere que a
norma trata de prédios, maquinas e equipamentos, ou seja, 0 que € utilizado nas atividades da
empresa.

Por este motivo voto no sentido de que sejam revertidas as glosas sobre o aluguel
dos imoveis rurais.

8 Despesas com exportacao (e-fls. 539)

A Recorrente recorre contra a decisdo que manteve as glosas sobre as despesas
com exportacdo por haver desconsiderado operagdes cujas notas fiscais ndo se referem a frete ou
armazenagem.

A fiscalizagéo identificou que os documentos ndo identificam as despesas como
de armazenagem, mas sim como outros servicos que nao possuem previsao legal para
creditamento, como acompanhamento de estufagem, assessoria em logistica, despesas com
estufagem, despesas com movimentagdo de contéiner, despesas de seguro, despesas de viagem,
emissdo de certificados, etiquetas, selos, fundaf, nitrogénio, comissées, rolagem de contéiner,
servicos aduaneiros, servicos de operacdo portuaria, CODEF, CODESP, infra estrutura,
estivadores, conferentes, consertadores, sintraport, encargos sociais, vale transporte, agua,
material de estiva, limpeza de costado, aluguel de guarita, balanca, estadia, CPMF, capatazia,
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estrutura portudria, liberacdo de BL, despesas administrativas, taxas em geral, reembolso de
estadias, limpeza e batecdo de agtcar empedrado.

Ainda no TFV restou expresso que foram aceitos 0s itens expressamente
discriminados como armazenagem ou frete, em consonancia com a legislacéo.

Na manifestacdo de inconformidade a Recorrente alega que trata-se da aplicacao
do artigo 6°. da Lei 10.833.

Nesse contexto, a apropriacdo das despesas de servigos portuarios encontra amparo no
artigo 6°, 88 1° e 3° da Lei 10.833/03, o que se espera seja assim declarado por essa
zelosa Delegacia de Julgamento.

O mesmo se diga em relagdo As despesas com estadias, as quais, como sabido se
referem ao custo adicional ao frete pela demora no recebimento da mercadoria pelo
terminal portuério. A apropriacdo dessa despesa por ser suportada pela Recorrente
encontra amparo no artigo 3°, inciso IX, da Lei 10.833/03. (e-fls, 481)

A DRJ, por sua vez trata o assunto em um capitulo “fretes e armazenagem” as e-
fls. 513.

O argumento da DRJ foi no sentido de que o direito ao creditamento somente foi
reconhecido a partir de fevereiro de 2004. No entanto, analisando as notas fiscais juntadas aos
autos tem-se que os fatos ocorreram em 2005, por exemplo as e-fls. 278, razdo pela qual este
argumento nao € valido.

No Recurso Voluntario a Recorrente trata do assunto nos capitulos “Servigos
utilizados como insumos” (e-fls. 537) e “despesas com exportagdo” (e-fls. 539)

No capitulo dos “servicos utilizados como insumos” versa 0 assunto nos
seguintes termos:

Além disso, a Recorrente também ndo pode se conformar com a indevida glosa dos
custos relacionados @ armazenagem de alcool e agUlcar, ao transporte das referidas
mercadorias para fins de exportacdo e demais despesas portuérias. Ndo ha como
negar que essas despesas estdo diretamente ligadas ao processo produtivo.

E incontestavel que os referidos servigos sdo essenciais para a atividade da Recorrente,
caracterizando-se nitidamente como insumos, sem 0s quais a producéo e a exportacdo
jamais poderiam ser imaginadas e concretizadas, razdo pela qual deve ser reconhecido o
direito ao crédito da COFINS, sob pena de ofensa & ndo-cumulatividade instituida por
Lei e ratificada pela Carta Magna.

No capitulo “despesas com exportacio” a Recorrente alega que servicos como o
recebimento, armazenagem, embarque, transporte rodoviario para os terminais portuarios e
estadias sdo despesas com exportacao que geram créditos.

Igualmente ndo pode a Recorrente se resignar com a glosa alusiva das despesas com
exportacdo decorrentes da desconsideracdo de operacBes cujas notas fiscais
supostamente ndo se referem a custos de frete ou armazenagem, porquanto as notas
fiscais exibidas referentes a servicos portuarios representam servigos com O
recebimento armazenagem e embarque. 0 mesmo se diga ao transporte rodoviario para
0s terminais portuarios cujo nitido propoésito é o transporte para exportacao.
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Nesse contexto, a apropriacdo das despesas de servigos portuarios encontra amparo no
artigo 6°, 88 1° e 30, da Lei 10.833/03, o que se espera seja assim declarado por essa
zelosa Delegacia de Julgamento.

O mesmo se diga em relacdo as despesas com estadias, as quais, como sabido se
referem ao custo adicional ao frete pela demora no recebimento da mercadoria pelo
terminal portuario. A apropriacdo dessa despesa por ser suportada pela Recorrente
encontra amparo no artigo 3°, inciso IX, da Lei 10.833/03.

Igualmente ndo ha como se conformar com a glosa alusiva as despesas com exportagao
excluidas por proporcionalidade, porquanto tal exclusdo vulnera a ndo-cumulatividade
do PIS e da COFINS, como acima elucidado.

Em relacdo as despesas portudrias, admito que a Recorrente ndo se
desincumbiu do O6nus de demonstrar, expressamente, o motivo pelo qual 0s servicos
distintos de “armazenagem e frete”, cujos créditos foram reconhecidos, deveriam ter tido a
glosa revertida e da leitura dos autos € impossivel estabelecer esta relacéo.

A Recorrente fundamenta o seu entendimento no artigo 6° da Lei 10.833/03, que
assegura a ndo incidéncia da COFINS sobre as receitas decorrentes da operacdo de exportacao de
mercadorias para o exterior. Todavia nao se trata de recitas de exportacdo, mas sim de glosas de
créditos com despesas com despesas com exportacdo diferentes de fretes e armazenagem.

Em relacdo ao argumento de que a fiscalizacdo ndo buscou a analise dos fatos,
merece destaque que tratando-se de pretensdo a créditos, € 6nus do contribuinte, que pleiteia 0s
créditos e alega o direito, a sua prova.

Merece destaque o fato de que o TVF apontou (e-fls. 234) expressamente cada um
dos itens glosados, e era 6nus da Recorrente, em sua Manifestacdo de Inconformidade,
desconstituir o argumento, trazendo argumentos e provas para demonstrar que Servigos como
acompanhamento de estufagem, assessoria em logistica, despesas com estufagem, despesas com
movimentacdo de contéiner, despesas de seguro, despesas de viagem, emissdo de certificados,
etiquetas, selos, fundaf, nitrogénio, comissGes, rolagem de contéiner, servicos aduaneiros,
servicos de operacdo portuaria, CODEF, CODESP, infra estrutura, estivadores, conferentes,
consertadores, sintraport, encargos sociais, vale transporte, agua, material de estiva, limpeza de
costado, aluguel de guarita, balanca, estadia, CPMF, capatazia, estrutura portuaria, liberacdo de
BL, despesas administrativas, taxas em geral, reembolso de estadias, limpeza e bategédo de agucar
empedrado

Por estes motivos, voto no sentido manter as glosas.

9 Depreciagdes.

Quanto a depreciagdo, na Manifestacdo de Inconformidade foram abordados
expressamente: 17 — depreciacdo da colhedeira de cana. (e-fls. 482) 18 - depreciacdo do local
onde aloja a cana colhida (e-fls. 482) 19 — depreciacdo do laboratério de desenvolvimento
agrondmico que estuda novas tecnologias relativas a cana, ao solo e ao clima. (e-fls. 482) 20 —
Menciona o transporte agricola neste capitulo da Manifestacdo de Inconformidade, sem
especificar se diz respeito a depreciacdo dos equipamentos ou outro argumento. (e-fls. 482).
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A DRJ consignou que a Recorrente, ainda em sua Manifestacdo de
Inconformidade, n&o teria provado que algumas contas referem-se a insumos.

Faltou ao interessado provar suas alegacdes, que as despesas contabilizadas nas contas
ADMINISTRAGCAO E PLANEJAMENTO e LABORATORIO INDUSTRIAL E
MICRO sédo insumos, na forma definida na legislacéo.

A DRJ apontou ainda que foram glosadas apenas as depreciacbes das contas
ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO e LABORATORIO INDUSTRIAL E MICRO.

As simples e vagas alegacGes, sem quaisquer provas que as embasem, ndo tem o conddo
de elidir a verificacdo fiscal e o correto enquadramento das glosas. Ndo constam, no
TIF, glosas das demais despesas de depreciacdo citadas na manifestacdo de
inconformidade.

Tendo sido superada a defini¢do do conceito de insumo vigente a época da analise
realizada pela DRJ, ndo ha provas de que os bens da conta “administracdo” sejam relevantes,
mas admite-se que o “laboratério industrial” deve ter a essencialidade e relevancia reconhecida,
e assim reverter a glosa sobre a conta LABORATORIO INDUSTRIAL E MICRO.

10 Método de rateio.

Como o Recorrente obtém receitas de venda de acUcar sujeita a incidéncia ndo
cumulativa, e de alcool carburante, sujeito a incidéncia cumulativa, seus custos, encargos e
despesas comuns estdo sujeitas a diferentes sistematicas de apuracdo, na forma do artigo 3° da
Lei n. 10.637/2002, 88 7°, 8°, e 9°.

A DRJ, identificando que a Recorrente ndo possui sistema de contabilidade de
custos integrada com a escrituragdo, aplicou o método de rateio proporcional aos custos,
despesas e encargos comuns. (e-fls. 514)

A Recorrente afirma que ndo utiliza os métodos de rateio previstos na lei
10.637/02 para as despesas comuns, mas que é faculdade do contribuinte utilizar o critério
segundo a contabilidade dos custos, e que a pretensdo do fisco de exigir o rateio proporcional é
arbitréria.

Neste aspecto, limita-se a afirmar que as normas sdo ilegais e as glosas
equivocadas.

Enfim, como amplamente demonstrado, as glosas de créditos efetuadas pela Delegacia
da Receita Federal sdo nitidamente equivocadas, haja vista que o conceito de insumos e
a amplitude da ndo-cumulatividade das contribui¢es ndo podem ser analisados a luz de
normas nhitidamente ilegais.

Com efeito, o Poder Executivo queda-se impedido legislar, furtando, assim, as
prerrogativas do Poder Legislativo, sob pena de violagdo da clausula pétrea
constitucional da Triparticdo dos Poderes. Nesse passo, é imperioso o afastamento das
normas previstas nas Instrucbes Normativas n° 247/03 e n° 358/03, sendo
absolutamente inaplicavel ao presente caso o conceito de insumos nelas previsto.

Todavia, a Recorrente ndo se desincumbiu do 6nus de alegar e provar a retiddo
dos seus célculos que, tratando-se de direito creditdrio, recai sobre ele.
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Por estes motivos, voto no sentido de negar provimento a este capitulo recursal.

11 Conclusotes

Por todo o exposto, voto no sentido de reverter as glosas sobre:

Custos com ferramentas e materiais utilizados na mecanizagdo industrial,
no tratamento do caldo, na balanca de cana e na destilaria de alcool (e-fls.
477).

Custos com combustiveis adquiridos para o transporte do produto para
exportacdo. (e-fls. 478).

Custos com a movimentacdo de maquinas e veiculos utilizados na colheita
e no transporte de matéria prima dos fundos agricolas para a industria. (e-
fls. 478).

Custos de combustivel para transporte de méo de obra para plantio, tratos
culturais, colheita e industrializacdo, bem como de agrimensores,
engenheiros agrénomos e outros empregados qualificados em veiculos
proprios e de terceiros. (e-fls. 478).

Custos de mdo de obra paga a pessoa juridica para manutencdo da
mecanizagao industrial

Custos com transporte de residuos industriais (vinhaca) pagos a pessoas
juridicas

Custos com manutenc¢do dos equipamentos industriais

Custos com armazenagem de alcool e agucar

Custos com transporte de alcool e acticar “para fins de exportagdo”
Aluguel dos imoveis rurais.

Depreciacdo da conta LABORATORIO INDUSTRIAL E MICRO.

(documento assinado digitalmente)

Raphael Madeira Abad

Voto Vencedor

Conselheiro Jorge Lima Abud.
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Parabenizo o Relator pelo VOTO e apresento a devida vénia pela discordancia
aqui esposada.

A questdo diz respeito a glosa do crédito de Combustiveis adquiridos para o
transporte do produto para exportacao (e-fls. 478).

(@) Pa[ecer normativo COSIT/RFB N° 05, DE 17 de dezembro de 2018, trata o
assunto COMBUSTIVEIS do seguinte modo, no item 144:

144. Diante do exposto, exemplificativamente, permitem a apuracdo de créditos na
modalidade aquisicdo de insumos combustiveis consumidos em:

a) veiculos que suprem as maquinas produtivas com matéria-prima em uma planta
industrial;

b) veiculos que fazem o transporte de matéria-prima, produtos intermedidrios ou
produtos em elaborag&o entre estabelecimentos da pessoa juridica;

c) veiculos utilizados por funcionarios de uma prestadora de servi¢os domiciliares para
irem ao domicilio dos clientes;

d) veiculos utilizados na atividade-fim de pessoas juridicas prestadoras de servicos de
transporte, etc.

Ja em relacdo a “gastos com veiculos” que ndo permitem a apuragdo de tais créditos,
citam-se, exemplificativamente, gastos com veiculos utilizados:

pelo setor administrativo;

para transporte de funcionarios no trajeto de ida e volta ao local de trabalho;
por administradores da pessoa juridica;

para entrega de mercadorias aos clientes;

para cobranca de valores contra clientes; etc.

A glosa em analise - crédito de Combustiveis adquiridos para o transporte do
produto para exportacao — nao esta contemplada em nenhuma das hipéteses elencadas.

E existe um motivo bastante contundente para isso: ndo se trata de uma venda
para 0 mercado interno. Estamos a lidar com uma exportacao.

Assim disciplina a legislacao aplicavel ao assunto:
Lei 10.637/2002:

Art. 5° A contribuicdo para o PIS/Pasep ndo incidira sobre as receitas decorrentes das
operaces de:

| - exportacdo de mercadorias para o exterior;
Lei 10.833/2003:

Art. 6° A COFINS ndo incidird sobre as receitas decorrentes das operacfes de:
| - exportacdo de mercadorias para o exterior;
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Esse tratamento de “ndo exportar tributos ” se repete em outras legislacdes,
inclusive com assento constitucional.

Por via reversa, nao seria equanime atribuir crédito a Combustiveis adquiridos
para o transporte do produto para exportacao.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Jorge Lima Abud — Redator designado.



